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URGENTE 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

ASSUNTO: 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal Superior do Traba-

lho, dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presiden-

tes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Subs­

titutos. 

DESPACHO: COM.DE TRABALHO,DE ADM.E SERV.PÚBLICO=FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO ' 

CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -7fIl1. 5 ~ 
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AO SR . DEPUTADO JESUS TAJRA 

em ..){;, de março de 19 ---
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Ao Sr. _______________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . _____________________ ----__________ , em 19. ____ _ 

O Presidente da Comissão de 
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Trabalh(), d E Adm. E SErvi 
f~ lnancat~ c Tributacal) (Ar 
Con s l IluiC B() E Ju s l Ica E 

Em 19 I 03 I 92. ,· nlt:·: 

DE DE J~~ 

-Dispoe sobre os venc i mentos dos Minis 
I 

tros do Tribunal Superior do 
, 

lho, dos Juizes dos Tribunais 
, 

Traba 

Regio 

nais do Trabalho, dos Juizes Presiden 
-tes de Juntas de Conciliaçao e ,f'llga 

, 
mento e dos Juizes do Trabalho tJ 'Jsti 
tutos. 

, 
o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

, 
Art. 1 2 - Os vencimentos basicos dos Ministros 

, 
do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes do s Tribunais Regio 

, 
nais do Trabalho, dos Juizes-Presidentes de Juntas de Concilia 
- , çao e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos, a partir 

de 1º de novembro de 1991, são fixados no Anexo único desta Lei. 

, , -
Paragrafo unico - A parcela de representaçao men 

, 
sal incidente no vencimento basico dos Magistrados a que se 

, 
re este artigo correspondera aos percentuais estabelecidos 

Anexo 11 do Decreto-lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, 

a alteração constante do § 22 do art. 1º da Lei nº 7.722, de 

de janeiro de 1989. 

refe 

no 

com 

06 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no artigo 
- , anterior serao reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos indi 

ces adotados para os servidores da União . 
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Art. 3 1 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 

, - -e aos beneficiarios das pensoes as disposiçoes constantes desta 

Lei. 

Art. 42 - Serão deduzidas dos vencimentos previs 

-tos no art. 1 2 , dos proventos da aposentadoria e das pensoes a 

que se refere o art. 3 2 as parcelas correspondentes auferidas , 
- '--. desde 1 º de novembro de 1991, com base na legislaçao vigent-e . 

-Art. 52 - As despesas resultantes da execuçao 

desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento 

da União. 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
, 

Brrasilia, em de de 1992; 171º da 
A , 

Independencia e 104º da Repub l ica. 

I 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 

" 



" 

A N E X O 

(Art. 1 2 da Lei N2 , de de de 1992) 

. 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTOS 
. . 

. .. 
Ministro do Tribunal Superior 1.584 . 164,44 

do Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional do .1.560.560,39 

Trabalho 

Juiz-Presidente de Junta de 1.504.068,10 
-Conciliaçao e Julgamento 

Juiz do Trabalho Substituto 1.353.661,21 
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JUS T I F I C A T I V A 

• O anteprojeto de lei que ora submeto a apre 

ciação das Câmaras deliberativas do Congresso Nacional dispõe 

sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação men 
, 

sal dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes 
, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes Presidentes de 

Junta de Conciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho 

Substituto. 

-Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
,., , 

de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Casa pe 

lo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal . Federal, 
, 

atraves da Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi-

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinente, 

oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação dos ven-

cimentos dos Magistrados a que se refere o art. lº do presente 

anteprojeto pautou-se nas disposições insertas nos 

V, e 37, XI, da Constituição Federal. 

1992. 

istro Preside e do Tribunal 

Superior o Trabalho 

arts. 93, 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO-LEI N? 2.369, DE 11 DE 'NOVEMBRO DE 1987 

Altera o Decreto-Iei n!' 2.032, de 9 de 
junho de 1983. e dá outru providénciss, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. I? O caput do artigo i? do Decreto-lei n? 2.032, de 9 de junho 
de 1983, :passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos os seus pa­
rágrafos'~; 

ção. 

.. Art.' I? OS investimentos realizados por produtores ru­
rais, em projetos de irrigação localizados na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, 
poderão ter o seu custo parcialmente ressarcido pelo Tesour~ 
N acionaI, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do respectl­
vo valor ... 

Art. 2'? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-

Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 11 de novembro de 1987; 166? da Independência e 99'? da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Geraldo de Alencar 
Vicente Cavalcante Fialho 

DECRETO-LEI N? 2.370, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987 

/ 

Institui Programa Trienal de Aperfei­
~amento da Arrecadaç60 du 1t«eit45 Tri­
buUriu do Distrito Federal, e dlf outru 
provid~nciss. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? Fica instituído no Distrito Federal o Programa Trienal de 
Aperfeiçoamento de Arrecadação das Receitas Tributárias, bem como a 
Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação dos Tributos 
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do Distrito Federal, conforme o disposto no Decreto-lei n! 2.357, de '28 .: . . ) ;~\ ... 
de agosto de 1987, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n! ' . ~ 
2.365, de Z7 de outubro de 1987 . 

Parágrafo único. O Governador do Distrito Federal baixllri os 
atos necessários à implementação do Programa e da Gratificação de 
que trata este artigo. 

Art. 2'? A GratificaçAo de que trata este decreto-lei, sobre a qual 
incidirá o desconto previdenciário, observados os respectivos escalona­
mentos, incorpora-se aos proventos de aposentadoria, sendo extensiva 
aos atuais inativos . 

Art. 3! A despesa decorrente da aplicação deste decreto-Iei corre­
rá à conta das dotações orçamentárias próprias do Distrito Federal. 

Art. 4? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retro agindo seus efeitos financeiros a I!' de setembro de 1987. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de novembro de 1987; 166~ da Independência e 99? da 

República. 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 

DECRETO-LEI N!' 2.371, DE 18 pB NQY§MBRQ pE 1987 

Disp(W sobre os nlJcim~lJtos e a repre­
s~nt4ç60 m~rJlfal devida aos s~,..,idores que 
f/specifica, e dlf outras provid~lJciu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item llI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1!' Os vencimentos e a representação mensal devida aos 
ocupantes dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União são os especificados nos anexos deste decreto-lei. 

Art. 2? O atual valOr da vantagem pecuniária a que se refere a 
Lei n? 7.374, de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trin­
ta e dois vírgula dois por cento). 

Art. 3? O deferimentó da gratificação a que se refere o Decreto-lei 
n!' 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 
11 e 12 do Decreto-lei n!' 2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido 
aos funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal de corno - _ 
tribuições Pre .... idenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fi '.-
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22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

calização, instituído na conformidade da Lei n? 5.645, de 10 de dezem· 
bro de 1970. 

§ 1~ O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posi· 
cionados na primeira referência da classe inicial da categoria funcional 
de que trata este artigo. mediante ato do dirigente do Instituto de Ad­
ministração Financeira da Previdência e Assistência Social, é fixado 
em CZ$ 16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cruzados) . 

§ 2? As demais gratificações serão determinadas mediante a va· 
riação do valor fixado neste artigo, à razdo de 5% (cinco por cento), em 
relação às reFerências anteriores'. 

Art. 4!' Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos 
anteriores vigoram a partir de 1!' de outubro de 1987. 

Art. 5!' Os 'vencimentos, proventos e beneficios devidos aos servi· 
dores de que trata este decreto-lei, bem como as pensões serão reajusta­
dos em ll,1 % (onze vírgula um por cento), a partir de 1? de janeiro de 
1988, sem prejuízo' do reajustamento previsto no artigo 8? do Decreto·lei 
n!' 2.335, de 12 de junho de 1987. 

Art. 6!' Na aplicação d~ste decreto-lei será observado o disposto 
no Decreto-lei n!' 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7'! A despesa decorrente da execução do disposto neste 
decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8!' Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9'! Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166'! da Independência e 99? da 

República. 

JOS€ SARNEY 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Aluizio Alves 
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____________________ ~A~T_O~S~DO~_P~O~D~E~R~L~E~G~IS~~~~~T~IV_O~ _________________ ·~.23~~ 
ANEXO I 

(Art. I? do Decreto-lei n? 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro de Estado 
Con~ultor ·G.r~1 d~ Repuhlic:a 
Governador de Território Federal 
Secretário de Governo de Território Federal 
Minist~rio Público da Unilo 
Minls~rio Públ!co Federal 

Procurador·Geral da República 
Subprocurador·Geral da República 
Procurador da República de 1~ Categoria 
Procurador da Repu blica de 2~ Categoria 

Minist~rio Público Militar 
Procurador·Gllral da Justiça Militar 
Subprocurador ·Geral 
Procurador de 1~ Categoria 
Procurador de 2~ Categoria 

Minist~rio Püblico do Trabalho 
Procurador·Geral da Justiça do Trabalho 
Subprocurado~·Geral 
Procurador do Trabalho de 1~ Categoria 
Procurador do Trabalho de 2~ Categoria 

Minlsttlrio Pllbllcc; do Distrito Federal 
e dos Territórios 

Procurador·Oeral 
Procurador de Justiça 
Promotor de Justiça 
Promotor de Justiça Substituto 

Ministtlrlo PllblicG Junto ao Tribunal de Conta, 
da Unlllo 

Procurador·Geral 
Subproc:urador·Geral 

Tribunal Marítimo 
Juiz·Pres idente 
Juiz 

Minist4rio da Fuenda 
Subprocurador·Geral da Fuenda Nacional 
Procurador da FazeDda Nacional 
de 1 ~ Categoria 
Procurador da Fazenda NadoDal 
de 2~ Categoria 

VeDcimeDto 

28.328.32 
2fU2I1,:12 
21.541 ,15 
11 .352.~ 

28.323,32 
23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 

%3.935,00 
15.930.95 
13.109.66 
11.308,55 

%3.935.00 
15.930,95 
13.109.66 
11.308,55 

%3.935,00 
15.930,95 
13.103.92 
11.308,55 

23.935 ,00 
15.930,95 

29.599,88 
29.599.M 

18. 119S. 30 

15.930,95 

13.lO3,92 

P~ .. tQal da 
Rep"MDtaçlo MaD,.1 

' . 

m 
222 
I~ 

173 

m 
165 
145 
145 

190 
150 
1«1 
1«1 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
1«1 
1«1 

190 
150 

190 
11$ 

1«1 

13S 

130 
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ANEXO li 

(Art. I? do Decreto-lei n? 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membros da MIgiltratufl e do Tribunal 
de Cont .. da Unl'o 

Vencimento 
Percentual da 

Repruentaçlo Men .. l 

Supnmo Tribunal Federal 

Ministro do Supremo Tribunal Federal .0.699,80 222 

JUltiça Federal 
Ministro do Tribunal Federal de Recursol 36.590,33 212 

Juiz Federal 35.235,13 1~ 

Justiça Militer 
Ministro do Superior Tribunal Miliur 36.590,33 212 

Auditcr CofTeredor 35.912,73 196 

Auditor Militer 35.235,13 1~ 

Auditor Snbstituto ~ .M7 , r.3 190 

JUltiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 36.&90,33 212 

Ju iz do TribuDlI Regional do Trabalho 35.912,73 196 

Juiz·Presidente de Junta de Conciliaç'o 

e Julgamento 35.235,13 19. 

Juiz do Trabalho Substituto 3 • . 557,&3 190 

Justiça do Distritc Federal e Territ6r1ol 

Desembarcador 35.912,73 196 

Juiz de Dinitc 35.235,13 19. 

Juiz Substituto 3 • . 557,r.3 190 

Tribunal de Conu. da Unilo 
Ministro do Tribunal de Conus d. Unilo 36.590,33 212 

Aud itor do Tribunal de Conul 35.912,73 120 

DECRETO-LEI N? 2.372, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

DfsplJe sobre a lITatificaçlo por opera­
ç(Jelf especiais , instituída pelo Decreto·/eí 
n .e 1. 714, de 21 de novembro de 1979. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 55, item III. da ConstituiçAo, 

DECRETA: 

Art. 'l!' O atual valor da gratificaçAo por operações especiais, ins­

tituída pelo Decreto-lei n!' 1.714, de 21 de novembro de 1979, incorpora­

se integralmente ao vencimento e aos proventos de aposentadoria, inde­

pendentemente do tempo de exercício do cargo de natureza estritamente 

policial. 
Art. 2!' O índice da gratificação a que se refere o artigo anterior 

fica ele\'ado em 30 (trinta' pontos percentuais . 

ATOS 00 PODER LEGISLATIVO z; r 
-----_-=..:.:..::.:::..:::::...:....:::..:::.::.:..:...;==.:.:.::..;...::..------- ..... 

Parágrafo único. A pArcel!! da gratificaçfto corrpl!pondente 80 per­

centual fixado neste artigo será incorporada ao venclmtnta.A tU;~ prn, 

ventos de aposentadoria, na razão de 2/10 (dois décimos) do seu valor, 

por ano de exercício do cargo de natureza estritamente policial, poste­

rior a I? de outubro de 1987. 

Art. 3? A incorporação da gratificaçAo a que se referem os artigos 

anteriores fa r-se-á para efeito de cálculo das demais g1'8tificaçt'5es e in­

denizaçOes. 

Art. 4? O disposto neste decreto-lei somente se aplica aos fundo­

nórlo~ perwnct'nt.{I/:! h Cftrr{1jro Polkhtl r{lri~ntJ, in!StitHíri~ Jlefn nerrefn ~ 

lei n? 2.251 , de 26 de fevereiro de 1985. 

Art. 5? Ós efeitos financeiros decorrentes do disposto neste decre-

to-lei vigoram a partir de I? de outubro de 1987. 

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na ' data de sua publicação. 

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de novembro de 1987; 166? da Independ~ncia e 99~ da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Psulo Brosssrd 
Aluizio Alves 

DECRETO-LEI N? 2.373, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

DisplJf! sob,. o pos;cioD.m~nto dos (UD­

ciODirios perUD~DUS • ca~ri. d~ Ti-eDi­
co do T~souro Nacion.' da CaT1?;r. AuditfJ­

ria do Tesouro Nacional. in!!titufda ~lo [)p. 

c,.to-lE'; n!' 2.225. dE' 10 dE' janE'iro dE' 19~. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 55, item lU, da ConstituiçAo. 

DECRETA : 

Art. I!' OS funcionários pertencentes à Categoria de Técnico do 

Tesouro Nacional da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, insti­

tuída pelo Decreto-lei n? 2.225, de 10 de janeiro de 1985, serAo desloca­

dos em até 3 (três) padrões de vencimentos fixados no Anexo I do mes­

mo decreto-lei. 

Art. 2? Na hipótese de a apIicaçao do disposto no artigo anterior 

implicar mudança de classe. o funcionário poderá ser deslocado com o 

respectivo cargo. 
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LEI N!' 7.721, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

DispiJe lIobre os vencimentos dOIl MI· 
n/stroll do Supremo Tribunal Federal . . 

. O PRESIDENTE riA REPÚBLICA, f~ço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I!' O vencimento básico dos Ministros do ~upremo 
Tribunal Federal, a partir de 6 de outubro de. 1988,. é fixado no 
valor de CZS 828.250,00 (oitocentos e vinte e Olto mll e duzentos 
e cinqOenta cruzados). 

Parágrafo único. A verba de representaçllo mensal dos Mi­
nistros a que se refere este artigo continua a corresponder ao 
percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n!' 2.371, de 18 de no­
vembro de 1987. 

Art. 2!' A gratificaçllo adicional por tempo de serviço. ser' 
calculada na base de 5% (cinco por cento) por qOinqQêmo de 
serviço, sobre o vencimento básico e a representaçllo. 

§ I!' Para a gratificaçllo adicional de que trata este artigo, 
será computado o tempo de advocacia, até o máximo de 15 
(quinze) anos, desde que nllo concomitante com o tempo de ser-
viço público. . 

§ 2!' A remuneraçAo dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal considerado o básico, a verba de representaçAo e van­
tagens ~e8soais (adicionais por tempo de serviço), nllo poder~ 
ultrapassar o limite previsto no art. 37, inciso XII, da Consb­
tuiçAo Federal. 

Art. 3!' (Vetado). 

Art. 4!' Aplicam-se aos Ministros aposentados d~ Supre' 
mo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei . 

Art. 5!' Os vencimentos e vantagens fixados nesta Lei vi­
gorarllo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidas as p~celas 
correspondentes auferidas, desde entAo, com base na leglslaçAo 
vigente. 

Art. 6!' As depesas resultantes da execuçllo desta Lei cor­
rerll.o à conta das dotações consignadas no Orçamento da UniAo. 

Art. 7!' Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

CoL Leis ~p. Fed. Brasil , Brasília, 181(11 :6·98, jan.lfev. 1989. 

' -

,t 
Art. 8!' Revogam-se o Decreto-Lei n!' 2.019, de 28 de março 

de 1983, e demais disposiçOes em contdrio. 
Brasília, 6 de janeiro de 1989; 168!' da Independência e 

IOI!' da Repdblica . 

JOS~ SARNEY 
Paulo Brossard 

___ > LEI N° , 'i, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Di.pile .obre .. rem~~ dM Mi· 
D/litro. do TribUDaJ Superior do TnbaIbo • 
Juizes do TrabaIbo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Cem­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.- A remuneraçAo b'sica dos Ministros do Tnõunal 

Superior do Trabalho é fixada no valor de CZS 812.067,00 (oito­
centos e doze mil e sessenta e sete cruzados). 

f 1~ As remuneraçOes dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes ·Presidentes de Junta de Conciliaçlo e 
Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos slo f"lxadas 
respectivamente nos valores de CZS 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzudos), CU 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e seten­
ta cruzados) e Czt 742.620,00 (setecentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte cruzados). - . . 

_ A verba de representaçlo mensal dos Ministros e doa 
Juízes a que se referem o caput e o § I!' deste artigo COrTespon· 
de aos percentuais estabelecidos pelo DecretO-Lei n!' 2.371, de 18 
de novembro de 1987, acrescido o pertinente aos Juízes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho de 6 (seis) pontos percentuais. 

§ 3!' As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado o b'sico, a verba de representaçAo e vantagens 
pessoais observarAo o limite previsto no inciso V do artigo 93 
da ConstituiçAo Federal. 

Art. 2!' A gratificaçAo adicional por tempo de serviço ser' 
calculada na base de 5% (cinco por cento) por qQinqQênio de 
serviço, sobre a remuneraçAo básica e a representaçAo. 

Par'grafo dnico. Para a gratificaçllo adicional de que trata . 
este artigo, ser' computado o tempo de advocacia, até o mói­
mo de 15 (quinze) anos, desde que nAo concomitante com o 
po de serviço público. 

CoL Lei, Rep. Fed. Brasil, BrasOla. 181111 :5-98. jan.lfev. 19. 
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Art. 3~ (Vetado'. , 
Art. 4~ Aplicam-se -aos Ministros e Juízes aposentados da 

Justiça do Trabalho as disposiçOes constantes desta Lei. 
Art. 5~ As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­

gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os valores 
corresponden . s auferidos, desde entAo, com base na JegisJaçAo 
vigente. 

Art. 6~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
çlo. 

Art. 7~ Revogam-se o Decreto-Lei n~ 2.019, de 28 de março 
de 1983 e demais disposiçOes em contrário. 

Brasília, 6 de janeiro de 1989; 168~ da Independência e 
101~ da República. 

JOS~ SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N~ 7.723, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

D/s~ sobre ali remuneraçtJes dos MI· 
Dlstros do Superior Tribunal Militar e dos 
Ju{us d. Justiç. Militar Federal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ A remuneraçlo básica dos Ministros do Superior 
Tribunal Militar ~ fixada no valor de CU 812.067,00 (oitocentos 
e doze mil e sessenta e sete cruzados). 

§ 1~ As remunerações do J uiz· Auditor Corregedor, dos 
Juízes-Auditores e dos Juízes-Auditores Substitutos slo fixa­
das respectivamente nos valores de CZI 800.000,00 (oitocentos 
mil cruzados), CZI 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e 
setenta cruzados) e CZI 742.620,00 (setecentos e quarenta e dois 
mil, seiscentos e vinte cruzados) , 

§ 2~ A verba de representaçlo mensal dos Ministros e dos 
Juízes a que se referem o caput e o § l~ deste artigo correspon­
de aos percentuais estabelecidos pelo Decreto·Lei n~ 2.371, de 18 
de novembro de 1987. 

§ 3~ As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado o básico, a verba de representaçlo e vantagens 
pessoais observar lo o limite previsto no inciso V do artigo 93 
da Constituiçlo Federal. 

Co!. Lei. Rep. Fed. Bra.II, Br .. ma, 181(11 : ~ ·98, jan.llev. 1989. 

fi 

_, Art. 2~ A gratificaçlo adicional por tempo de serviço sm 
calculada na base de 5% (cinco por cento) por qt1.inqOênio de 
serviço, sobre a remuneraçlo básica e a representaçlo. 

Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicional de que trata 
este artigo, ser' computado o tempo de advocada, a~ o múl. 
mo de 16 (quinze) anos, desde que nAo concomitante com o tem. 
po de serviço público. 

Art. 3~ (Vetado). , 

Art. 4!Aplicam-se aos Ministros aposentados do Superior 
Tribunal Militar e aos Juízes da Justiça Militar Federal aposen­
tados as disposiçOes constantes desta Lei. 

Art. 5! As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­
gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidas as parcelas 
c~rrespondentes auferidas, desde entAo, com base na legislaçlo 
vigente. 

Art. 6~ As despesas resultantes da encuçlo desta Lei 
correrlo à conta das dotaçOes consignadas no orçamento d. 
Uni lo. 

Art. 7~ Fica revogado o § 2~ do art. 148, da Lei n~ 5.787. 
de 27 de junho de 1972, com a redaçlo que lhe foi dada pelo 
Decreto·Lei n~ 2.380, de 9 de deumbro de 1987. 

Art. 8~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
çlo. 

Art. 9~ Revogam-se as disposiçOes em contrúio 
Brasília, 6 de janeiro de 1989; 168~ da Independência e 

101? da República. 

Jost SARNEY 
Paulo Brossard 

LEI N? 7.724, DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Disp6e .obre •• remune,..çl)ft do. MI. 
nlstros do Tribunal F~era1 de IülcunM • 
dos Jufu. F.derais. 

O J>RE.SIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con-
gresso NaCional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: , 

Art. 1~ A remuneraçlo b'sica dos Ministros do Tri~al 
Federal de Recursos, a Partir de 6 de outubro de 1988, é ix.­
da no valor de CZI 812.067,00 (oitocentos e doze mil e ses ' . ta .. 

~ --......................... ~~~~--~~=-~~ ..... ~ ................................... ~~~.~~ .. ~ 
Col. Lei, Rep. Fed. Br .. n, Bruma, 1811l1:~98, ja".lI ... 1'89. 
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OF.STST.GDG.GP.Nl! 13?s' /92. 

Brasllia-DF, Z!3 de março de 1992. 

Senhor Presidente 
, Tenho a honra de encaminhar a elevada apre--ciaçao dos Membros do Congresso Nacional, nos termos do art. -96, 11, "b", da Constituiçao Federal, o incluso anteprojeto de 

lei, acompanhado da justificativa pertinente, dispondo sobre - , -a fixaçao dos vencimentos basicos e da representaçao mensal 
, dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos juizes dos 

Jun 
, Tribunais Regionais 

ta de Conciliação e 

do Trabalho, 
Julgamento e 

dos Juizes Presidentes de 
, 

dos Juizes do Trabalho Substi 
tutos, em face da tramitação, nessa Casa, de anteprojeto de 
lei de igual natureza, oriundo do Excelso Supremo Tribunal Fe­
deral, capeado pela Mensagem n Q 17/92-P, de 17 de março em cur 
so . 

Valho-me do ensejo para reafirmar a ,.. -Excelencia protestos de distinta consideraçao. 

Exmo. Sr. 

Ministro Pr idente do 
Tribunal Super or do Trabalho 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
,.. DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

--- - ---

Vossa 

I I 



. 
.. ~ ~. . 

' . 

4 u lo fC::. :(X' 
.... I / 
-..-) . . , 

Mensagem n' 17/92-P Bras1lia, ~7 de março de 1992. 

• 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para a apreciação do Congresso Nacional, nOB 
termos do art. 96, inciso lI, al1nea Mb M

, da Constituição, o 
anexo projeto de Lei, que dispõe sobre a fixação de 
vencimentos dos membros do Supremo Tribunal Federal, 
acompanhado da respectiva justificativa. 

. Valho-me da oportu~idade para reafirmar a 
Vossa Excelência protestos de alta consideraç,ão. . ~ 

Excelent1ssimo Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

DO. Presidente da CAmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF 
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Projeto de Lei n' 

Dispõe sobre· os vencimentos dos Ministros do Supr~mo Tribunal Federal . 
• 

Art. l' O vencimento básico dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a partir de 1 9 de novembro de 1991, é fixado em Cr$ 1.615.670,00 (Hum milhão, seiscentoo e · quinze mil, seiscentos e setenta cruzeiros) • . 

Parágrafo ünico. A verba de representação mensal dos Ministros a que se refere este artigo continua a corresponder ao percentual estabelecido pelo Decreto-l_eJ __ n~ _~ .... 3.1_1., ___ de __ 1~ de novembro de 1907. 

Art. 2' Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos indices adotados para os servidores da União • 

Art. 3' Aplicam-se aos Ministros aposentados do Supremo Tribunal Federal as disposições constantes desta Lei. 
Art. 4' Dos vencimentos previstos no art. l' e seu parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere o art. 3 9 , serão deduzidas as parcelas correspondentes, auferidas, desde l' de novembro de 1991, com base na legielaçAo vigente. 

Art. 5' As despesas resultantes da execuçAo desta Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 
Art. 6' 

publicação. 
Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Bras11ia, em 
e 104' da República. 

---

de 

-- --

de 1992; 171 9 da Independência 

\ 
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. 
JUSTIFICATIV~ 

• 

A Constituição Federal estipulou, em seu art. 
37, XI, ,que a lei fixará o limite máximo de remuneração , dos 
servidores ptlblicos, observados, como limiteo máximos e no 
àmbito dos respectivoa Poderes, os valores percebidoa como 
remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do 
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, ' § 1 9 , que a lei assegurará isonomia de 
vencimentos para cargos de atribuiçõe s iguais ou 
assemelhados do mesmo poder ou entre aervidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas ~ natureza e 
ao local de trabalho. 

o principio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupanteo de cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, pressupõe que os limiteo máximos, a que se 
refere o citado art. 37, XI, guardem, entre si, relação de 
equivalência. Elevado o limite máximo em um Poder, cumpre 
ajustar os limites máximos dos outros Poderes, em ordem a 
que o principio da isonomia, entre oervidoreo dos três 
Poderes da República, opere, na conformidade do esplrito e 
sistema da nova ordem constitucional. 

2. Da aplicação do disposto nas Resoluções n V 17, 
de 16 de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n 9 85, 
de 17 de dezembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, 
para os membros do Congresao Nacional, oubsldios no valor de 
Cr$ 3.056.709,73 e representação no valor de Cr$ 
2.145.748,32, somando. Cr$ 5.202.450,05, em cifras referentes 
ao mês de novembro do ano próximo passado • 

. 
Reproduz-se, assim, a situação contemplada na 

justificativa que este Tribunal enviou à CAmara dos 
Deputados com a Mensagem n 9 02/80-G, de 1 9 de dezembro de 
1908, acompanhando o projeto que se converteu na Le i n 9 

7.721, de 6 de janeiro de 1909. 

Então como agora, para tornar viável a plena 
execução do , estatuldo no art. 37, incisos. XI e XII, e o art. 
39, § 1 9 , da Constituição Federal, em virtude das já 
mencionadas ' Resoluções da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, justifica-se a proposta constante do art. 19 e 
pará9rafo ünico ,d? projeto, no sentido da fixação doa 
venc~mentos dos M~n~stroB do Supremo Tribunal Federal, em 



• 

valores que guardam correspondência com o estabelecido 
os membros do Congresso Nacional. 

3. Quanto à fixação dos vencimentos dos demais 
cargos da magistratura federal, ' o Suprclllo Tribunal Federal 
abstém-se de formula~ proposta, tendo em vista fi competência 
privativa dos Tribunais Superiores e do Trib~nal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, prevista no art. 96, lI, 
-b·, da ConstituiçãO. . ( 

\ t\ ~ · 



Dt::CRETO N. '3UjJ - Dê. 17 De. :-"01, E.\lôRO DE 1'101 
. . . I f ' . ~~ ~ • . ~.~~-'"- , , o ·I ''''<V .. 1 ~ 'r ,l Ú"_' D~": ~ l:l~::: l.:l[!:~:l.l':: ';';"::...1., pt:l lr:l ..... _ ,-_).! .. ",,-,~ . .il.l_'rJ\J, U-4U " ~ _~ '-" • 

noàü.u.!<l f.u!aJ~ &<1 Ei;:":.lC'il, lotei 1~ ! 15 do lotea;ne;1to Pontao, claw­
fic.ld.o cooo htifúndio poc·e.tt1oraçl0, situJdo no Município de Arlguatins, Eitl­
do de Coili compreendido n~ zona prioritária, pan fins de reforma agdria, 
ctod..l pd.o Óecceto 0.9'2 .670 (I), de 19 de mala de: 199õ, e di outru pcovid~~<:iai. 

, , 

) 

,. ,/ 

-DECRETO N. 95.251 - DE 17 DE NOVE~(BCtO DE 19;37 

Q.edlr:l de iate.e.:iS<! i<Xiil, p.Hl fini d.: d<!sapropciaç10, o im6~' !1 rural de­
nOallnldo F.u.!a.!J. M!LWla MCÇ! lV~ cI:a.s~ifkl~O C0r.10 latifúndio por eleplorJ'ião, 
situado co Município de Coc.:!içã~ do ACl,juaia, Estado do Pará, compceendido 
na zoc.J priOritiril, pelei f!pi do! C!fOCml l,jrhia, fiHdl pelo Oecc~ to n. 92 .62 J li), 
de '2 d.:: cuia <k 19aó, e, di OU,tCl.:i provid~n..:i:ii. 

. ' 

• 
DECRETO LEGlSLATlVO N. 6 - DE l5 DE ~OVE~LBRO DE 1981 

Aprova o texto do A:ocdo Comercial entre: Q C')V!ffiO da R!púbtica Federa­
tiva do Bn.sü e o GOV!CüO cU R~púbtica Gabont!:ia, tirnudo em Brasília, a I.Q de 
agosto d~ 19~. 

DECRETO lEC1SlATlVO N. 7 - DE 16 DE ~OVEMaRO DE 1987 

• , Aprova o texto do A:.ordo Básico de: Cooperação Científica e Técnica entre o 
Go ... :rilO da Repúbtica Fedecativa do Bca.:sil e o Cav~mo da R!púbtica Dem~ 
c:tâti<:a de São Tom~ C Princi~, assinado em Bralma, a 26 de junho de: t 984. 

DECRETO LEGISlATlYO N. 8 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987 

Aprova () texto do Acordo CutC'Urú en~ () Oav:rno da República FedeC'ativa 
do BC1.Sil c o Governo do ~:i.ao do ManQÇos# coaduído em Fe-z# a 10 d~ abril 
de 19M. 

RESOlUÇÃO N. 195 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1987 

.4.utociu o Gov:rno do Estado de São Paulo il realizar operação de: emprés­
timo eu.:cno no valoc de a~ US.J 174.000.000.00. 

·e 

2 

• 

• 

DECRETO-LEI N. 2.HI - DE la DE NOVEM3RO De: 19.sJ 

Oispc:! lobr~ ui .. ; .. ~<:irr.::nlu':i ~ (J r~pr~l~n.cçiiu rr.c.-:~l J:!'JidoJ 
aos s~rlliJur~~ qu~ <!sp.tciJi;:<.!, e dd OU/NU pr<JyiJ~o-;'::~S 

O Pr-c:s!dentc:! da Repúbli.:a, no uso da atribuiçãn que lhe: confere o arti&o 
55, item [[f, da Con~tituiçjo# dc:cn:ta: 

Arr. 1.
Q 

OS vencimento! e a representa.;]o menul d<!vidl aOi ocupant:i 
dos car&Os de natun:za espeCial e aos mc:mbcos do Poder Judiciário da Uniío 
do Oimiro Federal e Territ6rio~ e do Tribunal d~ Contli da União são Oi esp-e: 
cificado~ nos Anexos des:e Decrc:tljolei. 

Art. 2." O atull VitOr da vanta~!m pecuniária a que:: se refere a lei n. 
7.3H ('), de: 30 de sc:tembro d~ 1985, ficl eeajuitadv em H,1% (trinta e dois 
vír,s'Jll dois por cento) . 

Art. 1.Q O de::ferime\lto da gratificação a que se rerc:i"I: o DecC"eto-ld n. 
2 .357 (f), de 28 de:: agosto de:: 1937, com ai alte:raçàc:s feitH poetas artigoi 11 e 
12 do Decrc:to-Lei n. 2,Jó5 e>. de: 27 de outubro de:: 19:37, é eS:!i1dido aos funci.:.­
nários p.:rte::nc!ntes ia categoria funcional de:: Fiscal de Contribuiçé.es Prevideaciá. 
ria, do Grupo de: Tfibutlção, Arce,adaçio e Fiscalização, instituído na confonni • 
dade: da lei n. 5.6-1-) e>. 'de:: la de delembro de:: 1970. 

§ 1." O valor da gratif;cação a ser deferida- 30~ Cuncion'~rioi posicionldos 
na primeira referência da c!ail-: inicial da categoria Cundonll de que trata e)~.-: 
artigo. mediante: ato do diri~ente:: do Instituto de: Admiaistnção Finan,dC'1 da 
Prc:vi<!~ncil e Assiltên.:ia Social, é fixado em Cz.J 16.870,00 (da!s~c:is mU# oito­
centos e se::te:nfl. cruzados). 

§ 2." As de::mai~ gcatifica!õc:~ sc::r~o d":recminadas mediante:: a vaC'iaçãu do 
v~to~ Ci:udo ~c:ste: artIgo, ~ rlUO de:: 5~o (cinco por cento), em edação às eefe­
renclas ant!rtOre:i . 

Art. 4.
Q 

OS efc::itos financeiros decorrente~ do disp.Jito nCi arti~os anterio­
r.:; vi&orlm a partir de:: l.Q de: outubro de: 1937. 

Art. 5.
Q 

OS vencimento~, proventos e bc::ndícios devidos aos servidorei de 
que tC'il~a este Dc::creto-lei, bem ca~o as peniàc:s serão ee3justldci em t l.l % 
(onze:: ~Irgutl um por .cento). a ~arhr de: t.Q de janeiro de:: 1988, sem pn:julzO 
do reaJustameQ\o previsto no artigo 8.Q do DecC'e:t~lei n. 2.JH e), de: 1'2 de 
junho de: 1987. 

Art. 6.
Q 

Na apticação deste Decrc:to-lei será obs.:cvado o disposto no De. 
creto-lei n. 2.355 (4), de 27 de:: agosto de 1987, 

A;t. 7.· A dc:spes~ ~~corrc:nte da e)(~c:ução do di)posto neste DecC'efo-l~i 
Correr! ~ conta du dotaço.:J do OC')ameoto Geral da União. 

Art. 8.
Q 

Estr:: Deçrc:to-lei entra e:n vigor na data de SUl publicação. 
Art. 9.

a 
R:voglm-sr:: aJ dispoSlÇ~S em contrário. 

losi Sarrt~ - Pre.sidentr:: da. R:públic:a_ 
Lui: Carros B(~i$.lr PueirQ. ' 
Aluído AlvS'f. ' 

(I) Lsg. Fsd., tsas, poli_ 75.3; (2) 1987, pJg. 51'3; (3) 1957. pJg •. 700 • 71ô; (.n 1970, pJg. 
I.I~; (5) 1931, p~VI. 3'21 ai lJ5; (o) 1~7, pAs •. m a 6aS. 



Mlnls:ro d. Est • .!o . 
ConJ~ltol"·C.rJI ,h Re;':'llll~. 
Co,,!rn.dor d. Território F4d~rd 

A~EXO I 

S.cret1t1o d. Co .. srno d. T'rrl:~dol F4d<!r.\ 

Mlnist.rio p.,jbllco d. Unilo: 

Minlst!rlo ~bilco F,der!l: 
Proc ... lldOI-C.rll cU A.~bIiCoil 

. 
S ... l:proc ... n.!or·Ca:i\ 'd, ~~~':'bllc.t 
Pr()O.j(.dor da Re~bllCoil d. 1." C.t~gorl. 
PrQCu(io!or d. R.púbilca d. 2: C.te~orl. 

. .' 
Mlnis:!rIo ?~olico Milltu: 

Proc...n&u-C".I d. Jus:1ç.e Miliur. 
Subprocurador.csrd 
ProcurAJor d. I." Cat,,~o(l, 
pnx.t.ln~ d. 2." Cata.ort, 

Mlnistírlo ~bllco do Tr.b.l:'o: 
Prc-cu~(.c'f11 d.a JustIça do Tr1b.\ho 
SubS)rOCAJ( .<!cr-C.nl 
PrOC1Jr1.!or do Tnb.lho d. I: C.t!iorl. 
proçundo, do Tr~lhÓ d. 2: C.teiorb 

e M'n's:ír!o p.,jbÜCQ do Clstrlto Federal a do s Terõltódos : 
pt"CQ.jn~or.c"1l 
PI()oCI.U.dor d. Ju.a:lça 
Promotor d. JustIça 
Promotor d. Ju.a~lç, Subs:i~to 

Mlnls:í"o p.,jbllCQ Junto la Trlbu~l d. Coou. d. Uniio: 
Prcc.ur i&lr-C Ir li 
$;~~( • .!o(-C.r&l 

Tri~ M.rítimo: 
Jl.lll~luld.nt. 

Julz 

Ministírlo d. F&u.,d..; 
~bp~ur • .!or-C.nl dA Fa.u.,d. N.clon.l 
Procurador <ia F&unda Nwon.t d4 t: C.te~Qrl. 
proQ.jndor dA Futo<!e N..c:lor.al d. 2: ~te.oJri& 

P,,~ • .,tu.1 ;ú 
VIHIC\CNlnto RIS)r1lWiluç.lo 

26 .31Ul 
263"23.31 
21.5-41,15 
11.352.33 

25 .323.3"2 
2J .93S.C..:l 
159l0.H 
13.I03.n 

23 .9035.00 
IS .cnO.95 
13.I09.5ô 
11~.55 

23935.00 
1.5 .930.35 
13.109,55 
II.JC8,3.i 

23 .9lS.CO 
15.930.95 
13.103.91 
t UCa,s5 

29.S'J9,aõ 
29.599,35 

lU95,J0 
U .9JO,9S 
13.103,92 

---------

M.n..ul 

221 
221 
180 
11] 

221 
165 
145 
IH 

190 
ISQ 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
lsa 
140 
140 

190 
tsa 

t40 
tl5 
tlO 

, 

• 

, 

I 
I 

, 

- "., -

A~~XO li 

(Arti6o l.~ do D~~,~tu-ld o. 2 .)71, de: 18 d~ nov:.-ubro de: 1937) 

M~(~ dA M~t.trtt\lr, • do 
Tribo.lrA d. CO<It ... c!.II Unlio 

SU;lr~mo Tribunal Fa~aril: 

Mini 5:ro do SUpr!ffiO Tribunal Fed4ril 

JUS:iÇI F~d<!nl : 

Ministro do Tribunal F!daral d~ RecursJs 
Juiz F.d.r~1 

JUlt;ça Militar : 

~Hni:l:ro do SU;J~rlor Trib ... n.1 ~1;\iWr 
Auditor COrr<!~~:!llr • 
Auditor Milit.r 
Auditor S ... b:ltlt\Jto 

Justiç .. do Traboilho: 

M nis:ra do Tribunal Suparlar do Trlh.1lho 

• 

Ju 'z do Tribunal Rag(on.1 do Trabalho 
JUlt·?resldents d.lunt1 d~ Conclli.çl0 • Julgam4oto 
Jui e do Tr3b.iho Sub~:l~to 

Justiça do Ols:rlto F~deril a T.ult6r1os : 

Cu !mbar~ada( 
Juiz da Olraito 
Ju(t Substituto 

Trlb ... nal doi Contas d. Unl1o: 

MInistro do Trlb ... nat ds Contas da Unllo 
Auditor do Tribun.l d. ConUs 

.... ~.ntuaJ do. 
V.nclnwnto R~t .... n~ 

MI~ 

40.539.30. 

365;0.33 
35.2l5,1J 

36.5~.1l 

l5.912.13 
35.135.13 
14.s.s1,~ 

36 . .550.33 
35.912.n 
35.1J5.1l 
14.3S7,Sl 

35.912,73 
35.1JS,1l 
304.5.S7 Sl , 

36.590.33 

lS.912.71 

212 
t~ 

212 
lSó 
ts.4 

tSO 

212 

tSó 
1~ 

t90 

tSó 
1s.4 

190 

212 
120 

DECRETO N. 95.\Sl - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1987 
Abre a Encargos Gerais da União- Reçur$Os sob SUpoeCViião cU .Sc!çretuia de Planejaroe:c.to/PR. crédito suplem.:atar de Cz.J 300.000.000,00. para refoc)o de dota,ão consignada no vi&.:nt.: Orçam.:ato. 

DECRETO-LE( N. 2.372 - DE 18 DE NOVEM3RO DE 1987 
Dispõ<e sobre a gntüicação por opoenç&~ esp«iais, irutituid~ pdo D~creto­lei D. 1.7 B (I), de 2l aovembro de 1919. 

(t) L,... Fed .• 1979. P~i. 9Ca. 

-----~--------------
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( • p , /~ / / ' ,fi 7"' / / " ,hr IY,'III'" \../.1 "I'/IIIIt"~ \/. rlh'I." ' 

• 
; 

"lut.Jf.1'., IJ~ 1.F.l HI1 

• 

• 

Itlnl'ÜO ""I,r" "n vrm,·llIll'lIt .. " .Iuu 
tro • .l" SUI'U'IIIU ·1'r1~u.", l fr.ll.'rnL 

Art. JV O v.ltr·t,nantu ".~"lcu .I"n fll.ul"tr"n , .1" '!:"I'rt',"n 

",ti ,,o,,.,.,,.,,,. ti I",rt lr .lu li .lu uutubr" .lu llJlI~. 5' ~'r huJ" "" "" lu .. 

l~1.J 1I~!1I.1!iU.UU ("ltUC:OlltUfI • vinte. oHu tI/H e dU1.C!lttun Ir çJ.lIl"cIILIt 
, , 

.1 .... ) • 

• • / .a I I ",.rllll"lIr" .,11 " .... n v." ' li' ." ""IU.' ""lIl' li l';;" ""'''"'' I .1 .. " 

lt'u" " 'I"" "e rl!rcrre •• t. nrtlr.o I:CJltt1n,," ,. currct"l'ullller nll 1't!l'cC!lItlllll 

"",I,'c'J.I" I.,·t" lJC!crC!to-l.,l IIQ 2.Jl1. c.Jo 10 .le! IIUvl',"1.ru .Il! 1')/11. 

Art. 21! A r.rntlClcnt'.i" nll1clulIlI' I'ur te",!, ,, Ju "el'vJ~u 

11111/11 

'1'."1". , , 

Ct'U7.11 

'" li 1 !o!. 
rtilll 

• fie rll 

"·,,'cul,,,',. "'. It"ne Je.5% (clllco ,'or Cl'lIt,,) I'ur '1"'"'I"~1I1u "0 ncrvl~ ... nlllHIt u 

'''"It~ '"tl'IIL" l"iR' cu • n r."rlf •• llt n "io. •• • 
""",:,~r"rll '~II'CU. ""rll" ,~rlllJrl':II~~" 1I,1I~."",tl .It· '1"11 t ""l" 

",,1 I' "r I II~'" • ., I I • • . / I H",. .. cU'"l'utnuu o tc!'"1'" ." 111 ""~::t!Jn, IIL~ u '111111 11111 lU 

"'"'H •• 1,·:.,1,· 'I'''' 1Ii1" CUIICIJllIltlll.tll CUIII U ll!'"I''' .IC! "l'l'vt..:n I',~I.J lCII • 
• 

A'I'. J'..'.' Uu vUllcll11ellluD I,n.'" l nLuB li .. IIrL. I\.' .! 'li!" I'lIr,;,:r/lr .. 
• ;"1.· ........ ,i .. rl'''.I"nt,,,'nff. n I'lIrtlr do nun vII~~IICll1. IInlt IIIl'lIlIIa" .IIIL"" e IInll 

"',""11"" r ... llen" , .. I .. tll,l"n "nrn 00 uervlL1urC!1I .In UIIlIiu. • 

A,.11rnh.-fl., """ tlJ .. lutr"If ",.",,"'IIl,"III" , 
,h. r!"I'l'C'II" .,. .. I .. 

ItllII,tI I.'.·.'.·.·u, "" .11"1"'" l~i'L'" ,~"" .. t,,"l •• ,, dt'" I " 1 .• '/. . .. , ..... 

Art. !i\.' ' (In VC!flc1uu~fltUfI a vnlltlfl!l.'lIn Clx/lI"'" 'h'"lll I.l!l vIl'"'''' . -
I',;" " I""'l r r ,ta G do' outul.ru c.Je 190U. \faJuTo (,1118 no 1'" rcc tn" 

""""',,,,,",, ,','11,1" '·"l« ... em. '","" '''' J"·/lllll,II~,j .. v'u""!.". 
Art. 6V n.Vucnm~8. o Uerroto-lel .. v 2.U19. 

,,~ J903 Cf ,r",ntlln tl18I'U"!C:ÜfS rln C~fltrt~,r1U. , . . , , 

Cu r U·" ,'o."' CII t C o 

J" 2 U ./0 .nllrco 

Art. 7V Are clunl'c""n rUllulllllllc. ,lu CtCl't'II\:Ü" ".!IItll I .... L cU,' ''c 

rilo n c .... tn d". dotDt'ü.s cOII.ICltndne IIu OrCnllICltlto tla U .. t.~u. 

Art. OVO 
\ 

~.l:a l.al rlll:rlJ r'" v1cur lia .loto lll! HIIII 

nrnnI11n, em ele eI l!l ~ mia o ele 1900: l(jl~ da 
I UUI} "" Itl·I"~'.t r c n • 

• 
1 flJr 1'(1 11 tlü 11 c1.. n( 

\ \} j ) • 
• /')' 

• • 
• 

• • • , , , 

.. . ... •... _.- ._--_._------,---
~----------------------------- -- -- --
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JUS T 1 F 1 C A T 1 V A 
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• 

;, A Con.tltu.lt~o '.J.rn1, rron,'uJgn,t. n .5 ' ~Ie outulJro I'. 1''' •• 0.10. •• tirulou , •••• u .rt. l7. XI, ~u. a 1.1 C.l."r~ o llmitu 1 •• :xJIIIU ' ~u rUIIIu"urll -" ~~o .,,," nurv.ldor •• r~lJl.lco., ol"Iorv",",08, ' C ,O'"O lJlIIltc,o. ,",i,cl ... " .. , a "li ;'11/11 I t:u .Iun -r' ... ' ••••• 1 I VI'" "I,.I",r,·,., "" VtI J"I'\''' ,.".· ... u" 1.1 .. " , &HIIII" ",·,""'U"'II\.'IIII, "1/1 1·"I •• ~,! ,Iu, .. '111111. , -.,uer' tItulo, ror .nehlbr08 do ContreRI'I~ NaeionAl, tUllhtr09 Je ~ 9t/Jt!0 e tl1ulo ln.tI .t" ~lIl'rl!,no TrIbun .. ! r.,Iura!. 

A t:""ptltulC';;,, a8t:nlJ.10cC1, da outrn "nrtn. ~III ou .. /lrt:. 39. 1\1, ~'h' n Jvl nH""'ClIl'art~ J.80llund,n d. v.,Ilcll11olltoo IHlr" enr,;otl do /lt,'J\'ul\.'~clI 
• 

-

I 

.1 -• 1~,"i(8 &HI nnn\!lIIulhnl.!us .lo Inccmo roJer uu eutrf! r.ervhlor~1'f .1.,,, 
, ""I!IlIllIll"" It Ju,Ucl.;rl0. reltnnlvoJf1!'1 nrl vnlltr.cello de 

l'ulll!rert I::xeclltl 

c.1r l~ L' I! r J uJ 1. v 1 J"" 1 r,·I:, II VII,. ;, 11 ti turo!n li ao luca 1 eJu t rlllJn 1110 • 
• 

, , ti Ilrlllcl,tlu eJl! 1u,,"oIIIJn clltro flervJJur"'lJ .I.H' ll"~/I l'u""rl'II, "111'1111"'" ,I., l'III'I~IIU ,I ... IIlrlLuh:ü ... " ll!lJnJu uu uunc.!lIIl!lll11eJ" .. , I'rI.!IIH II ,"~1I ",,,, 011 

li -
Jt 'lIh~n ,"j~JCIIIU"', n 'luO nu roCl!ro o cLllIJu IIrt. J7. Xl, l!"lIr,ll',",.l.!llrl' III.rl'JII"'j~,, de ~flu1vIlJ.~nc1n. Ehvntlo o lI1nlte móx!mo ~nl uln rotlor. CUI"I'l'e :lJlI9lllr us 11111l -• leR Innxllllu9 .101 outro. ",,&.Irres, ~In oreJe," ., quer o r ,rJuel"lu tlu Ja;u'It'III'n, C!lIlra 

" 

"" rv 1,1111',· ... 111" t"'~1I 1'",h,','ulI .111 1I"I .. ~ltl h'lI. 111'" r,I, 
" / 

.111 "\1111''' 1' .. ,1'',,,1,· ,1," ', ' /1/". I) .. ,. .,-I"uh"",' .1,1 ""VI' "",,,,., .. cUllutltuclullul. ~. 

. , 

, . , .. . .0 .. '. . . . 
• • ' • • • 'I , , .. , ' , 2 .. ' • O lI.cr.to L.ghlnt!vo 72/00, &.Io.tn tfllto, Chou, I'ltrll 08 nlelll ...... 1 .1 .. 1: .. II'tl"·""" "",~I""lIl ""II .. r.uo .. IIU vlIlur .lu c~,t J .!i(,( •• 'J')'J.UII " 1' l'I,r""""t!.!, , ~ 110 vaJor tf .. C1.$ 1.100.000,00, ' num tuta! eJ. czt 2.GGCi,9!J2.0U, oI';," .lu nJIIIl1I JPcusto corrC!D"ontfl'lIto 110 valor da r."reulIl:i1C~o, ('or BeBn~o lel!1s1ntlvn. 

, 

" • ,/ 
, 1'lIra turllar vlüv.! 11 ,.lallll Dxacu\:~u llu tfhl'OHtO 11 0 IIrt. J7. l.,claoe Xl • XlI, • o ftrt. 39, I lO, da Con.titu!t~o fetfrrnl. rm ~lrtuJe , 

' , r"rorhh. nlL'cuto L&tCh1at!vo ' 7'1./U8, JustIfica-fie n I'rt;'l l olltn CUlllitnllla tfu 

du 

\nrt. 1~ e IJ'ln;'l:raCo ';II.leo elo ProJeto,' no uenUt10 ela, Clxn,~o elua vencImentos dus tl111htro8 ~tJ Surumo Tribunal Fedt'ul, em valoru que guardnm CUrrl'SI'o,l"ÜJ. t'l .. ('Olt ' un ttntnllldt"dduD rnrn 08 IlIe,nbroD .lu COllureRrtU flncJulllll. " W) " • 
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3. ' Cul"d. d. outra r~rto. o nrt. 20 

rntor !uJ1Yl..1ual ..... .1,. c,,'''o rrovhto tlU I lP. in • 

lul~~o 'e&l.ral. r.lntlvG ~ nratlrleac:o ror tampo 

• , 

do c:~~,,"tu .1 .. v ..... I "/: ..... 1" L'i,! ~ 

fll1a. du IIrL. l'). ,I .• C'I''''~l \ . , 
&lo lorvh'o 11,; It I": •• , ,·.tllll'I' ... 

~ .. 
• • 

cl~n ftnra n IlIor,htrnturd, no art. 65. ineho V111 • ..In La! t:lIlt1 ld " Ull·"l:.r 
.::: ,-

. . . 
/1979 (Lt! OrB;,,!ea .l. Hogl.trfttur. H.elonol). ' .. 

• .. . . 
. , • '. I : r 

rre..,:-••• no •••• 111t1'0.1tJvu. 'I". ti nrnt'f'c".c.u. ",110'11111.,1 ~,." : .... ~i .. ,: 
tUlro .l • ... r..,l('o •• rá .l • ..,ld. n. ba •• do SI (.:ll1co rur ,oulIl~) .. "ól' • "'~II"""'l"U. ',: ;::,;. ;. 

I.or '11f111f1"~lIlct .lo .0r..,1('0. Honté ... - •• ; outro .. J ... · ni rn,n,r.ro .: .. Icu ~,,'~ . .. ".'I;···:':~·~·';\·r·t 
t, • . I • 'i :'. , •. 

I • • • 

2~. · "ot l'tltlnt;';u. rux .. ulto eo"on"rn"' ...... .:",,,Iu n !luul li," .c"",'"I II 'I' .. , lr~I'·.· · "·~. : .. :.:·:<·.il,i(. 
C' lia re I C 1,. d,. lI.lvuC'nc la •. li t': o ... ~ IC 11no dlt 'lU .11110. (15' ;. .. "... ..I,,"J •. 'I"" .. ,~u ~ 1 ..... .1. '.:(:'\ ~ j::,' . 
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t"::\ 
tnnan com tC'ItII'" .l. aar..,!c" rllbl1co.,·· , . .... . .... ':".,:.1 ~.', I . ' . ' .: ~ • .' " " .'. ;. ' 1 ,'j'"\' " ~I . .-

• ' • • °I .... "./," •••••••• • " ",f,.· .. l .. ) .~. ,'-~·,.~ 
.". io • : ' ·1.1·'·· L'.' " ; ~1""'4 ''', ' ,.1/ . ' ' , fl ';" 'l ,'",. .'J,' . .. • . ' . • • ,o .: 'I :.; ·1 .' .," ." t o .•..••• . • .• ', .'.~ ~ 1 I ·v. o,' o ' ;, 

• 
.' , I(' ~ •• ~ .. ,0 lo .. ••• • '. ', ' : . I'., e!)" .',' ' -: J l'll;." ', ' 

'.rul'::u-...... ~I. cull .. ',.lu~IU.·III ... " l'U,,,,,,,Lv' ,· ... "j .. l~ "li ··J,·i . I M: · I:· ;l~:~.H ·:/·f'::· · ;~~ 
'~ .' " .. , · ··. f .:; ..... · .Il·~u.~·: ' .•• (r ' , . , 

.v ••• ~nc:;:, • .lu "~crat,,-hl . ,,9 1.019. &lo 29 .lu "'/lr(U . ~1I J9I1J'.'1 iu, ~ .• flll. r'll,l~.~~~·· "'(i:, ·;E.;~)';·:: I·.t.· 

• , 

. . • .... l ".. '- : '" ',' I 
..,.",n .l. cii leu t" "o nrnt 1 r .1cnc~u .~.&J.~c/,,"n~ }'O~ lellll'o d. ~:.,~~.1~~; Il"~ , .: ... "~I, • . '.! .',:~., ·;·,.:::::t:·<i: I. ~ 

r J u . i . " •. I \ ". 
, ~, .. " n ,filiO "" ". ctr. seu nrt. .',.' ,' ... :' . : .;':'.: .;1. :'. '.; ' .' . " . I , I! ~ ': " j' · ' . , . . ,....... I ' .' •• • .' o, 

• • .",'. o ' 0.0:' o, . . , /.,., .... . . 
A IlnrtJr do vulur l'It.llelrc1do .. u nrt. H! .10 '·ruJollI. 1'11'" .". .' .. 1','. 
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tll,,'"trth, cf" ':"",.,n" 'rr!bulln! Fatlurnl. CUI"I". ,Iur Jntr-.o o C'lIcnltlllllllll'lIt,, ' ' &I'IN' .!: . 
I • 

• . ' o o' 

· ""'.u'I""'",,,,, I'"'' IlIun'"t' rllIl"" h·,h!r"l ••• """,hl "'11 CUllt .. li ,11"1"'"lII 11.1 111'. iJ'J, v. ' :," . . ' ' . 
• ", e""/l1 rtll ""~'" 'I"U I'rrt.',·1tun r "V. 04 vp.lIC!.cJllent.o6 doA '"t1!}lA.r.'lIhlv4 4l·.'''''' &h~ , 

.llll ,','/1' ",' hl"tl'"~''' ",i" 411]JflL.i.OIl. tt f{~.l pOli. c.f./I.lo Úf. Ulllct pctJltt tJldJltt "lU l'IIC"!/UI! i 
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) '-'''''1&1 T.'t,iL/CIIf'r. rr.lf.Ilat..",' Co,n!';; .. . " cnrrcrirn &I~ /lIngi.straturn rellurnl "" O~A,d!! 
I ,. Ii '",. t ••• ~ .. r I" .. t • • , 

• J) li" tlJII.1 .. tl'lJt' ,Iutl ,'rllllllllll •• l:ul,nrluH'1I (!:III"' ,'ltll' · . ' 
',. I·ll.lIlI/ll 

.h.·,fllrlt h:" - IIlú n I.uota ln.:«o. 1·r.1bullnl Fctlur"l &Ia IlC!curnoll: !:lIl,~r lur 'J'riblllllll 

tlJlJtnr. "rll"'"nl SUI-rr!ur ~o 'rrabnlho o ollul11nratloD nUI du I'ri'ulul .ru. UR Jl1l1h 
• • ., . . o I ,. -

l ru.. .t .. "'l'lle""/1l ,r" C""tnl &I,. Ulll~u) r '. '.' ~. ,. 
a 2) OB Julzv. tlu" 'frJ.l>u""h n~nlonnb te&laroh ( n1I1lJu "ü" "" 
"'..IulI). tlu" '·rlbunftl. ttl'glonall1 ..lo Trnbnlllo. O" Dl!81!",l>arRnttureo "0 ' 'l'r1(,un01 ' 

du JUIIUÇ" dI • .'Hfltrlto Fatlornt l" "U8 T.~rrit~r1"". · ° Au.Jitur I:urrr/:l'tt"r "" JUII 

t l\"a "LUtnr e ,Audttu'rn d" "r.1bunol ~o Cuntns "o Unl;:;u: 

. J) OI JuIz •• ratlaraie, Julre. l'r •• .idl?nh. Llo JUlltnll LI.. CUllc1 . .. . -
11n,:0 e J\IJ~nmento, Au,/.1turel tll1!tftrel e JuIzo • .lo DiroIto' e . . \ .. , 

") ti" .I"r7.l!u .·UII~l'U!1I Sut,Ut:J.tutulf, JuIz'H' ,lu 'fr"I,,,11.,, t:llbulJ -
tutua, Audttorf' Sub.t!tutol • JuIze. SU~8t!tutO' ~a JU.tICd &lo DistrIto 
rll! r Jus "~rr!lúrlu •• ' 
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" """"" l'1Il:t'"n," 'li' "",;: .. , .. ,,, ".'" "II.'.tI' •• 11. .. •• ,' •• .,. • .•• , •.• ' '.';1. "01 

t"nrnu" •• "t"h'nn"u .. "O 'l'rlllullul .J. Cunth8 IIn Utll~o. "nrn o. "ruJLUII.J1I ctu:IIJn 

,Il' v.!"~I.,·"t .. ,,, '"~" I, .. ,IC! " .J1Corl!"~""I"o ,I~vv C!xJnllr C:lltr~ ""11/ " " .. l"" 
': .... 1 ... ,,,'r, ,!t, '111/1 I "".!I' ""rt~. ''''I'urJur" ,II~p. ,",r c,""t;u (ltl1.). 

C/llu 

tI"J: lut rlltil ,' ,. 
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'. Dispõe sobre a aplicação de índices de reajustes pa~a execução do disposto no art. 7' do Decreto Legislativo n' 64, do 
1990 • 

•• 

Faço saber que O Senado Federal: , . 

Considerando que o art. ,. do Decreto Legislativo n' 64, 
de 1990, dispõe que a remuneração dos parlamentares será reajustada por 
Atos das Mesas da câmara dos Deputados e do Senado Federal: 

considerando que tal artigo determina que os • reaJustes 
far-se-ão na mesma data e no mesmo percentual f ixado para os serv idor<!!J 

'da União: 
tt· considerando que o Poder Executivo vem concedendo ren-

,j.ustes em percentuais diferenciados, em datas diversas: 
considerando os percentuais de reajustes aplicados aos 

vencimentos dos cargos de Secretários das Secretarias da Presidência d~ 
República e outros da mesma hierarquia, no Projeto de Lei n l 2.JJ9-A, 
de 1991, 

Federal, 
a seguinte 

RESOLVE, e eu, 
nos termos do art. 40, 

MAURO BENEVIDES, Pr esidente do Senado 
item 20 do Regimen t o Interno, promulgo 

n E S O L U ç Ã O 
',~. S HI , DE 1991 

Art. li - Para os efeitos do art. 7' do Decreto Legis­
lativo n l 64, de 1990, e aplicação dos indices diferenciados do Projeto, 

(,. }, 
. , 

I 
I 

I 
I 
I 

1 

I 



• 
• 

2 

• 

'de Lei n' 2.~~9-A, de 1991,' ,a Comissão Oi retora do Senado Federal fará 
in6idir o percentual de 99,067\ sobre n remun~ração dos Senadores, 
viqente em li do novembro do 1991. 

Art. 2' - E9t~ Resolução entra em vigor na data de sua 
• • 

publicação, produzindo efeitos desde li de novembro de 1991, e revoga, 

expressamente, a Resolução n l 69, de lO. de dezembro de 1991, do Senado 
Federal, e demais disposições em contrárIo. 

SENADO FEDERAL, EM A'/- OE DEZEMDfiO DE 1991 

"... 

~(l)I.4!i. Ll V./ ,-
SENADOR MÁURO BENEVIDES 

~ PRESIDENTE 

Mor." O ?n).d:. çl, .c.... .... ~ :1,..137. LJ fi, ~f-.~- IC 
~~ ~. K. rJ.::p (~ "f,,§J-. 91) -~ 2nt Ú~ 

, I 

vpl/. 
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IU1SOl,UÇ/\U N9 · I 7 , UE I ~!~ll 

, 

• Dispõe sobr~ :1 nplic:1ç~o de índices ue .. , 

reajuste pnro cxccuc:.io do , disposto no orti-

go 79, ~o lJeCr~to Lecislativo n9 64, de 

199U. 

l:ons itlcr:n".1o '1ue o art. 79. l'O Itecreto Le.R i~ 

1 at h'o uispõe (Iue :J rClllunernção ~os pnrlnmentnres será rel­

.i"stod'lpor '\tos dos ~tesns do CümnTn U05 Deputados e do Sen:l 

c.1 o F l! de r:ll : 

Considcr:mdo que t:11 artico determina que os 

rC3justcs se farfio na mesmn dnto e no I"esmo peTcentual [ixa­

uo pelos Ser~idores da Uni50: 

Considerando que o Poder Executivo vem conce 

\lendo rcojustes cm peTcentu~IÍs diferenciados I em datas divcr 

~:tS: 

" C o n ~ i , I,. r :l!! L! o os p c r c c 11 tua i s c.: o n c e d i li os J o 

I'l':ljustc ~o~ "'cncimcntos dos cargos dos Secretários das Se­

,,' r (' t a r i a s "I a r r e s i d c: n c i a li a n e p ú h 1 i c a c ou t r o S 1,1:1 me 5 m a h i e -
, . 

r:l I' li \I i a. 11 o I' r o j (' to'" (' l. c i 11 ~ 2 • .3 3 9 - A I li c 11) 9 1 • 

; r :l (' O, S :. h r r q u l' :t r : :i 11\ a r:1 ti o !i r ) t' P li t a li o s o p r o -, 

\")U C l'U J1roJIIlll~o :1 :-l'J.!ltinte Jtc$oluç:io: 

ó\ ,. t. 11:'. 1':. r:. ,,~ Co' r l' j tos ti CJ :1 f' t i,~ o 7?, J u Uc 

,,·"c.'to r.~gl~.lat h'o 11\' ,'" I de 1~1!11I, Co' :lpl icuç:io do~,.,rndlces .ui,..", 

J(\:l?~ln~\* "'~ I'r'O.ila tO CoI~ I.ei Il~ ~,339-'\, dc 1~1~11, ~ ~ICSJ 
":1 C:illl:tl':l Jos Ih,'pUt:IJo5 r:lr:í jncidir o perct'lItlJ:d ~e,º9i'8ói·."" 

~------------------------------- .- - - -
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~ohrl' :1 rrUlllUrr:l('ncr Llo~ Ih'Jlutntlos \' iJ~l'l"l' {'!li n' c.Je novembro J,,' J~'!'l. 

Art. ~~. Esta Ilesolucfio ~nt' Ta cn. vigor no . J~I1.:1 "'t' ~\I:J ;\lJltljcu("50, produz efeitos desde 19 ~enovembTo cl e 1 ~I ~], e 1" (' \' o !!:1, (' x P r r !; s a me n t e a n e 5 o ] U ç 5 o n ~ 1 (,. de 5 d c dr:c.'lIIhro c.Jr l!'~J, l' c.J(,hI:ds disposições em contr5rio. 

" 

: I 
• 

C5mara dos D('putad s. 16 de de .z~ro • 

I 

.. .. • , . 

lnSEN PINIIElnO 
Presidente 

. ' 

• 

,/ , , .. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGÊ I~.7~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excel€ncia, com base no art. 
155 do RegimEnto Interno, urg€ncia especial para as seguintes . ,.. 
proPoslçoes: 

PL. 2.592/92, do Supremo Tribunal Federal, que 
·disp~e sobre os vencimentos dos Ministros do Supremo Tribu ­
nal FedE'ral.· 

PL. 2.613/92, do Superior Tribunal de Just iça, 
qUE ·disp~e sobrE os vencimEntos dos Ministros do SUPEriol~ 
Tribunal de Justiça, dos Ju{zes dos Tribunais Regionais Fe­
derais, dos Ju{zes FEderais e dos Ju{zes Federais subst itu ­
tos •• 

PL. 2.614/92, do Superior Tribunal Mil itar, que 
_ ·disp~e sobre os vencimento s dos Ministros do Superior Tri ­
bunal Militar e dos Ju{zes da Justiça Mi l itar Federal.· 

PL. 2.615/92, do Minist~rio P~blico 
qUE ·disp~e sobre os vencimentos dos Membros do 
P~blito da Uniio e d~ outras provid€ncias.· 

da Uniâo, 
Minist~rio 

_. PL. 2.621/92, do Tribunal de Just iça do Distrito 
Federal e Territdrios, que ·disp~e sobre os vencimentos dos 
Desembargadores, Juízes de Direito, Juizes de Direito Subs­
titutos e Ju{zes de Direito dos Territdrios, integrantes d .. ", 
Just iça do Distrito Federal e Territdrios.· 

PL. 2.631/92, do Tribunal Superior do Trabalho, 
que ·disp~e sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dos Ju{zes Presidentes de Jun t as de Concil iaçio e 
Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos.· 

~ R1~)ala 
/-\)~DGJ 

das Sess~es, em 

...., 

~ ,\" , 
\ 

SS ( '6 {Cê e ~ J -
'P. s.U. 

~~ -0-
<;:2-/ ~ . 7 ..- Lv/~ e. hr?uly P5I. 
~ ~ _ A-t-Oo 12-ó~·I'C-·.j, 

~..u..ú. 7 p,Ak'l' ::rvr~f./Y Jp'p/~/Z fJp : 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora -

hqulgrato - G il z a 

Revlaor- Gigi Detll-

Ouano N9 
17h30 

26/03/92 

( 

r' I 
I 

• 

107/4 

~ I 

~ SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Item 7 da pauta. 

" 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n g 2.631, 

de 1992. 

I Concedo a pala-

~ vra ao nobre Deputado Jabes Ribeiro)para proferir parecer em substitui-

- , -çao a Comissao de Trabalho, de Administraçao e Serviço Publico. 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor-

T8qulgr.'o -

Revlaor-
Gil za / Av--r!i,' ex. 

Gig1 

o SR. JABES RIBEIRO ( 
~ .... -

Hor. -
17h30 

Dllta- 25/03/92 

, 

107/~ 
)O~/4 

~= ct, ~·)I PSDB-BA .Im 1 ct iR .pate~RXpQ -

Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 2.531 dispõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do ~ribunal Superior do Trabalho, d~;fuizes dos1rribunais 

tfgiOnaiS de trabalho, dos 1uizes-fresidentes de Juntas de ~nciliação e 

- Julgamento e dos 1uizes do-'Çrabalho ~bstitutos. ~ 

, 
O nosso voto e pela aprovação do inteiro teor do projeto 

sob exame. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART MENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E RED"CJ.O 

Oredor-

Tequlgr.'o -

ReYieor-

o SR. 
~ 

Andréa 

Gigi 

, 

'\\ 

Hora - 17h32min Quarto N9 
108/3 

0.\8 - 2 6 • O 3 • 9 2 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, quanto ao mé-

rito e quanto à adequação ao plano plurianual do Orçamento,é favorável, como 

o é aos demais projetos que se referem aos reajustes dos Magistrados e Srs. 

Atnistros do Superior Tribunal e de todos os 1(ribunais do Trabalho. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO \ \\ 

\ ,. 

Or.ctor- HOFl - 17h32min 108/4 
Tequlgr.to -

Aevtaor- Dela-

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 
::;. 
::;.. 

ao nobre Deputado Paes Landim para proferir parecer em substituição à Comissã 

de eonstituição e Justiça e de Redação. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Oredor-

Tequlgrafo -

Hor. -
17h32min 108/5 

Daw-

~~~~~ .. ) 
O SR. PAES LANDIM (Bloc~o:-PPII:.~~~~~~~~~~~~~~d 
~ 

Sr. Presidente, trata-se de projeto de lei da iniciativa do Tribunal Superior 

do Trabalho, dispondo sobre vencimento dos Ministros daque la colenda Corte, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dmJu{~resident~de Juntas 

ti Conciliação e Julgamento e dos Juízes d~ Trabalho Substitutos . 

Do ponto de vista da admiss i bilidade, que é o que tange a 

análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nada a opor , por -

..-""""'\ 
que está de acordo com a técnica legislativa, com a juri,dicidade e sobretudo 

em conformidade com os preceitos constitucionais. 

Portanto, o parecer é favorável. 

*** 
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CÂMARA DOS DEPUTADO! 
PROJETO DELEIN9 2.63l-A, de 1992 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho, dos Juí~es dos Tribunais Regio­
nais ~o Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Subs­
titutos; tendo pareceres dos Relatores designados pe­
la Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação; de 
Finanças e Tributação, pela adequação financeira e,no 
mérito, pela aprovação; e, de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicnade,téc 
nica legislativa e, no mérito, pela apro v ação. 

. . J 

(PROJETO DE LEI N9 2.631, de 1992, a que se referr m os 
pareceres). " 

GER 20.01.0007.8 • (SET/ee) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.631, DE 1992 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribu 

nal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamentti e dos Juízes do 
Trabalho Substitutos. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER- , 

VIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54):E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

t 

o P R E S I D E N T E D A 
, 

R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

, 
Art. 1~ - Os vencimentos basicos dos Ministros 

, 
do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Regio 

, 
nais do Trabalho, dos Juizes-Presidentes de Juntas de Concilia 
- , 

çao e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos, a partir 

de 1º de novembro de 1991, são fixados no Anexo único desta Lei. 

, , -
Paragrafo unico - A parcela de representaçao men 

, 
sal incidente no vencimento basico dos Magistrados a que se refe 
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, 

re este artigo correspondera aos percentuais estabelecidos no 

Anexo 11 do Decreto-lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987, com 

a alteração constante do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.722, de 06 

de janeiro de 1989. 

Art. 2~ - Os vencimentos estabelecidos no artigo 

- , 
anterior serao reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos indi 

ces adotados para os servidores da União. 

Art. 3 i - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 

, - -e aos beneficiarios das pensoes as disposiçoes constantes desta 

Lei. 

Art. 4~ - Serão deduzidas dos vencimentos previs 

tos no art. 1 º, dos proventos da aposentadoria e. das pensões 

que se, refere o art. 3º as parcelas correspondentes auferidas 

desde ~ º de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

-

a 

, 

Art. 52 - As despesas resultantes da execuçao - , 
desta Lei correrao a conta das dotações consignadas no orçamento 

da União. 

Art. 6~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
, 

Brrasilia, em de de 1992; 171º da 
A , 

Independencia e 104º da Republica. 



A N E X O 

(Art. 1 2 da Lei N2 , de de de 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTOS 

Ministro do Tribunal Superior 1.584.164,44 

do Trabalho 

-

Juiz de Tribunal Regional do 1.560.560,39 

Trabalho 

Juiz-Presidente de Junta de 1.504.068,10 
-Conciliaçao e Julgamento 

Juiz do Trabalho Substituto 1.353.661,21 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
O anteprojeto de lei que ora submeto a apre 

ciação das Câmaras deliberativas do Congresso Nacional dispõe 

sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação men 
, 

sal dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes 
, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes Presidentes de 

Junta de Conciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho 

Substituto. 

3 
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Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
~ , 

de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Casa pe 

lo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
, 

atraves da Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi-

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinente, 

oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação dos ven-

cimentos dos Magistrados a que se refere o art. lº do presente 

anteprojeto pautou-se nas disposições insertas nos 

V, e 37, XI, da Constituição Federal. 

, 
Brasilia, ...---.. de março 1992. 

do Tribunal 

Superior o Trabalho 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N? 2.371, DE 18 Qm NQYfiMBRQ pE 1987 

arts. 93, 

Di,P<'e ,obre o, vencimento, fi a repre­
,entaç60 men,al devida 110' ,ervidore, que 
e,pecificlI. e dá outru provid~nciu . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lU, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1? Os vencimentos e a representação mensal devida aos 
ocupantes dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União são os especificados nos anexos deste decreto-lei. 

Art. 2? O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a 
Lei n? 7.374, de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trin­
ta e àois vírgula dois por cento). 

Art. 3? O deferimentó da gratificação a que se refere o Decreto-lei 
n'? 2.357, de 28 de agosto de 1987, com as alterações feitas pelos artigos 



11 e 12 do Decreto-lei n? 2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido 
aos funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal de Con­
tribuições Previdenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fii 
calização, instituído na conformidade da Lei n? 5.645, de 10 de dezem­
bro de 1970. 

§ I? O valor da gratificação a ser deferida aos funcionários posi­
cionados na primeira referência da classe inicial da categoria funcional 
de Que trata este artigo, mediante ato do dirigente do Instituto de Ad­
ministração Financeira da Previdência e Assistência Social, é fixado 
em CZS 16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cruzados). 

§ 2? As demais gratificações serão determinadas mediante a va­
riação do valor fixado neste artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em 
relação às referências anteriores. 

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos 
anteriores vigoram a partir de I? de outubro de 1987. 

Art. 5? Os 'vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servi­
dores de Que trata este decreto-lei, bem como as pensões serão reajusta­
dos em 11,1 % (onze vírgula um por cento), a partir de I? de janeiro de 
1988, sem prejuízo' do reajustamento previsto no artigo 8? do Decreto-lei 
n? 2.335, de 12 de junho de 1987_ 

Art. 6? Na aplicação deste decreto-lei 8erá observado o disposto 
no Decreto-lei n? 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7? A despesa decorrente da execução do disposto neste 
decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8? Este decreto-lei' entra em vigor na data de sua publicação. 

Art_ 9? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

Repúbli,ca. 

JOS€ SARNEY 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Aluizio Alves 

ANEXO I 

(A1-t_ t? do Decreto-lei n? 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro de Estado 
Con,ultor·G~rftl d" República 
Governador de Território Federal 
Secretário de Governo de Território Federal 
Ministllrio Público da Unilo 

Minlstllrio Público Federal 
Procurador·Geral da República 
Subprocurador·Geral da República 
Procurador da República de 1~ Categoria 
Procurador da República de 2~ Categoria 

Ministllrio Público Militar 
Procurador·Geral da Justiça Militar 
Subprocurador-Geral 
Procurador de 1~ Categoria 
Procurador de 2~ Categoria 

Ministllrio Público do Trabalho 
Procurador·Oeral da Justiça do Trabalho 
Subprocurador·Oeral 

Vencimento 

28.328.32 
28.328,:12 
21.5041.15 
17.352.58 

28.328.32 
23.93t.OO 
15.930.95 
13.103.92 

13.935.00 
15.930.95 
13.109.66 
11.308.55 

13.935.00 
lIU3O.95 

Pen:utual da 
RepreMDtaçl o MeD,al 

' 222 
222 
188 
173 

m 
165 
145 
145 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

5 
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Cargos d. Natureza Espec ial 

Procurador do Trabalho de 1~ Categoria 
Procurador do Trabalho de 2~ Categoria 

Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios 

Procurador·Geral 
Procurador de Justiça 
Promotor de Justiça 
Promotor de Justiça Substituto 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
da Unilo 

Procurador·Geral 
Subprocurador·Geral 

Tribunal Marítimo 
Juiz·Presidente 
Juiz 

Ministério da Fazenda 
Subprocurador·Geral da Fazenda Nacional 
Procurador da Fazenda Nacional 
de 1 ~ Categoria 
Procurador da Fazenda Nacional 
de 2~ Categoria 

ANEXO li 

Veoc im,nlo 
P t" rc " r~ ' • , 

R f'p r ... . f"ntll ~I ,. \." ~ : • • ! • 

. _---
13.109,66 140 
11 .308,55 140 

23.935,00 190 
15.930,95 150 
13.l03,92 140 
11.308,55 140 

23.935,00 190 
15.930,95 150 

29.599,88 190 
29.599,86 175 

18.695,30 140 

15.930,95 135 

13.103,92 130 

(Art. I? do Decreto-lei n? 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membros da Magistratura e do Tribunal 
de Contas da Unilo 

Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal 
Ministro do Tribunal Federal de Recursol 
Juiz Federal 

Justiça Militar 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corregedor 
Auditor Militar 
Auditor Substituto 

Ju.ti~ do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Trabàlho 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz·Presidente de Junta de Conciliaçlo 
e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

Justiça do Distrito Federal e Territóriol 
nelembupdor 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Tribunal de Contai da Unilo 
Ministro do Tribunal de Contas da Unilo 
Auditor do Tribunal de Contas 

Vencimento 

40.699,80 

36.590,33 
35.235,13 

36.1190,33 
35.912,73 
35.235,13 
34 .M7,63 

36.590,33 
35.912,73 

35.235,13 
34.557,63 

35.912,73 
35.235,13 
34 .557,63 

36.590,33 
35.912,73 

Percentual da 
Raprelentaçao Menlal 

m 

212 
194 

212 
196 
194 
190" 

212 
196 

194 
190 

19S 
194 
190 

212 
120 



DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

Di.pIJe sobre .. remuner~lJes dos Mi· 
DIsems do Tribunal Superior do Trabalbo. 
Juizes do Trabalbo. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

__ A remuneraçlo básica dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho é fixada no valor de CU 812.067,00 (oito­
centos e doze mil e sessenta e sete cruzados). 

§ l~ As remuneraçOes dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes 'Presidentes de Junta de Conciliaçlo e 
Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos slo fixadas 
respectivamente nos valores de CZS 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzados), CU 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e seten­
ta cruzados) e CZS 742.620,00 (setecentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte cruzados). 

_ A verba de representaçlo mensal dos Ministros e dos 
Juízes a que se referem o caput e o § 1~ deste artigo correspon­
de aos percentuais estabelecidos pelo Decretó-Lei n!' 2.371, de 18 
de novembro de 1987, acrescido o pertinente aos Juízes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho de 6 (seis) pontos percentuais. 

§ 3!' As remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado o básico, a verba de representaçlo e vantagens 
pessoais observarlo o limite previsto no inciso V do artigo 93 
da Constituiçlo Federal. 

Art. 2!' A gratificaçlo adicional por tempo de serviço será 
calculada na base de 5% (cinco por cento) por qi1inqi1ênio de 
serviço, sobre a remuneraçlo básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicional de que trata 
este artigo, será computado o tempo de advocacia, até o múi~ 
mo de 16 (quinze) anos, desde que nlo concomitante com O t46n­
po de serviço público. 

Art. 3!' (Vetado). 
Art. 4!' Aplicam-se -aos Ministros e Juízes aposentados da 

Justiça do Trabalho as disposiçOes constantes desta Lei. 
Art. 5!' As remuneraçOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­

gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os valores 
correspondentes auferidos, desde entlo, com base na legislaçAo 
vigente. 

Art. 6!' Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-' 
çlo. 

Art. 7!' Revogam-se o Decreto·Lei n!' 2.019, de 28 de março 
de 1983 e demais disposiçOes em contrário. 

BrasOia, 6 de janeiro de 1989; 168!' da Independência e 
101!' da República. 

7 
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Brasília-DF, Z3 de março de 1992. 

Senhor Presidente 
, 

Tenho a honra de encaminhar a elevada apre-

ciação dos Membros do Congresso Nacional, 'nos termos do art. 

96, 11, "b", da Constituição Federal, o incluso anteprojeto de 

lei, acompanhado da justificativa pertinente, dispondo sobre - , -a fixaçao dos vencimentos basicos e da representaçao mensal" 
, 

dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos juizes dos 
, 

Tribunais Regionais do Trabalho, 

ta de Conciliação e Julgamento e 

dos Juizes Presidentes de Jun 
, 

dos Juizes do Trabalho Substi 

tutos, em face da tramitação, nessa Casa, de anteprojeto de 

lei de igual natureza, oriundo do Excelso Supremo Tribunal Fe­

deral, capeado pela Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março em cur 

so. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a 
A -Excelencia protestos de distinta consideraçao. 

Exmo. Sr. 

idente do 

Tribunal Super or do Trabalho 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

Centro Gráfico do Sena.do Federal - Brasília - DF 

Vossa 

- I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- Quarto N'1 
17h30 107/4 

Taqulgrafo - Gil z a 

Revisor - Gigi Data - 26/03/9 2 

~ SR. PRESI DENTE ( Inocêncio Oliveira) - Item 7 da pauta . 

Discussão, em turno unico, do Projeto de Lei n 9 2.631, 

de 1992. 

Conce do a p a l a-

v ra ao nob r e De putado Jabes Ribe iro~para profe rir pare c e r e m sub s titu i -

- , -çao a Comissao de Trabalh o , de Adminis t raçao e Se rviç o Publico. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revlsor -
Gilza /~&v!.\' 0-
Gigi 

o SR. JABES RIBEIRO ( ,---

Hora -
17h30 

Data- 26/03/92 

Quarto N'1 
107 /~ 
)o~/~ 

Sr. Presidente , o Projeto de Le i nº 2.631 d i spõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do 'tribunal Supe rior do Trabal ho, de";)1uize s dos-tribunais 

~gionais de irabalho, dos 1uizes-fresidentes de Juntas d e ~nciliação e 

e Julgamento e dos 1uize s d o -'Çrabalho ~bsti tutos. ~ 

o nosso voto é pela aprovação do inteiro teor do projeto 

sob exame. 

'-------------- - - - - - - - ---- - - -



CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo -

ReYlaor -

Andréa 

Gigi 

o SR. GERMANO RIGOTTO 
~ 

Hora -
17h32min 

Ouarto N9 
108 / 3 

Data - 2 6 • O 3 • 9 2 

L ~ ~~ ck, &I-~ , ') 
{ PMD B -RS. ~ no I:R se'JU iw te q:>.aa:..eoe:r w 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, quanto ao mé-

rito e quanto à adequação ao plano plurianual ~o Orçamento,é favorável , como 

o é aos demais projetos que se referem aos reajustes dos Magistrados e Srs. 

~nistros do Superio r Tribunal e d e todos os ~ribunais do Trabalho~ ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

OJaóor- Hora- 17h32min 
Quarto N\' 

108/4 
Taqulgrato -

Revtaor- Data -

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 
~ ---

ao nobre Deputado Paes Landim para proferir parecer em substituição à Comissã 

de eonstituição e Justiça e de Redação. 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
OEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Otador- Hora -
17h32min 

Quarto N'? 
108/5 

Taqulgrafo -

Aevisor - Data -

~ ~~ cfu cYvQ~ .) 

O SR. PAES LANDIM (Bloco-PI. 
~ 

Sr. Presidente, trata-se de projeto de lei da iniciativa do Tribunal Superior 

do Trabalho, dispondo sobre vencimento dos Ministros daquela colenda Corte, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dmJu{~resident~de Juntas 

tt Conciliação e Julgamento e dos Juízes d~ Trabalho Substitutos. 

Do ponto de vista da admissibilidade, que é o que tange a 

análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nada a opor, por-

~ 

que está de acordo com a técnica legislativa, com a juri , d icidade e sobretudo 

em conformidade com os preceitos constitucionais. 

Portanto, o parecer é favorável. 

*** 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.631, DE 1992 

Dispõe sobre os vencimentos dos 

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, 

dos JuIzes dos Tribunais Regionais do Traba 

lho, dos JuIzes Presidentes de Juntas de 

Conciliação e Julgamento e dos JuIzes do 

Trabalho Substitutos. 

R E L A T Ó R I O 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Relator: 

O ilustre Ministro-Presidente do Tribunal Supe 

rior do Trabalho encaminhou este projeto que fixa, a partir 

de 19 de novembro de 1991, os vencimentos básicos dos Minis 

tros do Tribunal Superior do Trabalho em Cr$ 1.584.164,44 , 

os dos JuIzes dos Tribunais Regionais do Trabalho em ..... 

Cr$ 1.560.560,39, os dos JuIzes-Presidentes de Juntas de Con 

ciliação e Julgamento em Cr$ 1.504.068,10 e os dos JuIzes do 

Trabalho Substitutos em Cr$ 1.353.661,21. A parcela de re­

presentação mensal continuará correspondendo aos percentu­

ais estabelecidos no Decreto-lei n9 2.371/87, com a altera 

ção constante da Lei n9 7.722/89. Esses vencimentos serão 

reajustadas nas mesmas datas e pelos mesmos Indices adotados 

para os servidores da União. Aplicam-se aos magistrados apo 

sentados e aos beneficiários das pensões esses dispositi­

vos. Serão deduzidos dos vencimentos, dos proventos de apo­

sentadorias e das pensões as parcelas correspondentes aufe 

ridas , desde 19 de novembro de 1991, com base na legisla­

ção vigente. As despesas correrão à conta de dotações con-

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

signadas no orçamento da União. 

Na justificativa, é dito que se busca estabele­

cer a mesma orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal, 

objeto de outro projeto de lei em tramitação, t endo em vista 

a isonomia constante do art. 39 da Constituição. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Encontram-se obedecidas as normas do Estatuto 

Polltico que dizem respeito à admissibilidade: matéria da 

competência legislativa da União e da atribuição do Congres 

so Nacional ( art . 21 c/c art. 48 ), de iniciativa exclusi­

va ( art. 96 ) e devendo ser objeto de lei ordinária ( art. 

59, inciso 111). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

Quanto ao mérito, entendo que a matéria é opor 

tuna e conveniente, merecendo aprovação. A norma do art.39, 

§ 19 , do Estatuto Básico assegura a isonomia entre servido­

res do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executi­

vo , Legislativo e Judiciário. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalida 

de , juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela a­

provação deste P.L. 2.631/92. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P08LICO 

PROJETO DE LEI NQ 2631, DE 1992 

I - RELATóRIO 

Disp~e sobr"e os 
vencilllento~:; elos Ministros do 
Tribunal Superior" do Trabalho, 
dos ~Ju{zes dos Tribunais 
Regionais elo Trabalho, dos 
Ju í~:ef:; Pres i dent es de ~Junt as de 
Concilia<i:~\o p ,Julgcimento e elos 
Ju{zes do Trabalho Subst itutos. 

A u t o r": T r" i b una I f~ u p e r i o r d o 
Tlrabalho 

r~ E1 ator: Deputado ~Jabes 

Rib(~iro 

Consiste o projeto ele "1 e i em proposta de 

vencimentos dos Ministros do Tribunal Supe:-rior" 

do Tr"abalho, elos ,Juízes dos Tr" i bunais Regionai~) do Trabalho, 

dos Juízes Pr"esidentes de:- Juntas de Concil iaç~o E ~Julgamento E 

dos Juízes de Trabalho Subst itutos, a partir de 1Q dE novembro 

de 1991. Tal proposiç~o, encaminhada mediante 

STST.GDG.GP nQ 138/92, de 23 de março de 1992, 

of í c i o 

nos t er"mos do 

art .. 96, lI, ·b·, da Const ituidIo Feder"al, acompanha projeto 

de termos ~;emelhantes oriundo 

ora em tramitaç~o nesta Casa. 

do SuprE.'mo Tr i bunal Federal, 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na j ust i f i cat i va ele sua propost c\, c: i t ada no 

relatório, o Supremo Tribunal Federal defende a rlecessidade de 

serem reajustados os vencimentos dos Membros elaquela Corte, de 

for ma c\ o "1 i m i t e 
, " ma:": I mo 

,., 
I'"emuneraçao no Poder' 

Judici~rio ao que hoje prevalece no Poder Legislat ivo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

'0) 
1. ••• 

Tendo ~:; i do roeconhec i da por ~:~ st a Casa, 

votaç:~\o precedente, a procedÊncia das 'o, 1 1,0 a z o e s c\ E" 9 a das pel a 

Cort e Suprema, ,., t n,,\o 1,0 es a a Relator '0' 
~;enao 

favoravelmentE" ~ proposiçio ora relatada, de modo a preservar, 

no âmbito do Poder Judici~rio, o escalonamento rE"lativo entre 

vencimentos hoje em vigor. 

Vota-se, c\SSlm, pela do i n t e i r o tEor 

do projeto sob exame. 

Sala das Sess~es, em 26 dE março de 1992. 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E BERVIÇO PtJElLICO 

PROJETO DE LEI NQ 2631, DE 1992 

I - RELATóRIO 

Di sp<k 
vene i Il\ento~:; dos 
Tribunal Superior' 

~:; o b r' e o s 
Ministros do 

elo Trabalho, 
dos ~Ju{zes dos Tribunais 
Regionais elo Trabalho, elos 
J u (z e~; P r e s i d e n t e s d e ~J u n tas d E~ 
Cone i 1 iaç:f:\o p ,Julgamento e dos 
JU{ZES do Trabalho Substitutos. 

A u t o r' : T r' i b una 1 S u P E r i o r' d D 

Trabalho 

r~ E la tal" : Deputado 
Rib(~iro 

Consiste o projeto ele lEi em proposta elE 

vEncimEntos dos Ministr'os do Tribunal Superior' 

do Tr'abalho, elos ,Ju{zes dos Tr'ibuna i~, Regionai!:> do Trabe\lho, 

dos Ju{zes Presidentes de Juntas de Conci1 ia~gc) F Julgamento e 

dos Ju{zes de Trabalho Subst itutos, a partir de 19 de novembro 

dE 1991. Tal proposiçâo 7 encaminhada med i ant E' c)f{cio 

STST.GDG.GP nQ 138/92 7 de 23 ele mar~o de 1992 7 nos ter' mos do 

t °67 ar • T I I 7 "b"7 da Constituie;\ú) Fede.'r'a1 7 acompanha projeto 

de ter'mos !;",emelhantes oriundo 

ora em tramitaçâo nesta Casa" 

elo Supre.'mo Tribunal Federal 7 

11 - VOTO DO RELATOR 

N a j 1..1 S t i f i c a t i va cI e 5 u a p r' o p o s t c\ , c: i t a d a n o 

l"elatcirio 7 o Supremo Tribunal FEderal clefende a rlecessidade de 

serem reajustados os vencimentos dos Membros daquela Corte 7 de 

forme\ a o limite 
, , 

ma:,: I mo de '" I" emun er ae; ao no Poder' 

Judici~rio ao que hoje prevalece no Poder Legislat ivo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,.) 
1. .•• 

Tendo ~ :; i do r · e c o n h e c i d a por Casa, (·:·~m 

C:\ procEdÊ'nc i a das pela 
,., 

~; enao lHan i fest ar-~; e 

favoravelmente ~ F>roposiçio ora r·elatada, de nlodo C:\ preservar·, 

no âmbito do Poder Judiciário, o Escalonamento r·e lat ivo Entre 

vencimentos hoje em vigor. 

lJot a-se, <:\ssim, pela 
.., 

<:\ p r· o v a c;: ao do inteiro teor 

do projeto sob exame. 

Sala das Sess3ES, Em 26 de março de 1992. 

, 

Deput 

R e 1 ator 



----

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P,lElLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2631, DE 1992 

I - RELATóRIO 

[)ispH~ s obr'e os 
vE'ncimento!:; dos Ministros elo 
Tribunal Superior' elo Trabalho, 
dos ~Ju(zes dos Tribunais 
REgionais do Trabalho, elos 
J u í z E' ~; P r E' s i d e n t e s d P. ~J u n tas d f:~ 
C o n c i '1 i a ç: ~;\ o p ,.) u 1 9 a m e n t o E dos 
JuíZES do Trabalho Substitutos. 

I~, U t o r': T r' i b una I ~:) u p E' r' i o r' d o 
Tlrab<~lho 

Ix el.:\t ar: DEPutado 
Ribc-2'iro 

ConsistE o projeto ele lei ~m proposta dE' 

v e n c i OI e n t () s cI os M i n i s t r os d () T r i b u na I S u p e r i o r' 

do Tr'aba lho, elos ..Ju íZES dos TI" i buna i s Reg i ona i s do Trabc\ lho, 

dos J'J(ZE'S Pr'es, identes de Juntas de Conciliac;:ao E' ,.Julgamento e 

dos JuízE'S de Trabalho Subst itutos, a part ir de 10 de novembro 

dE 1991. Tal proposiç~o, E'ncanlinhada mediantfô of rc i o 

STST.GDG.GP flº 138/92, de 23 elE' marc;:o cle1992, nos tE'r'mos elo 

t °6, ar • T I I , ·b·, d.:\ ConstituiC;:~~D Feder'al, (:\companha projeto 

dE~ ter'mos !'",emelhantes oriundo 

ora em tramitaç~o nesta Casa. 

elo SuprE.'mo Tribunal Federal, 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na j ust i f i cat i va de !:", ua pr'opost é\ , c: i t ada no 

relatório, o SuprEmo Tribunal F~edE'ral defende a flecessidade dE 

serem reajustados os VEncimentos elos Membros elaquela Corte, dE 

forma C\ '1 imite 
, , 

IH a:,: I mo de '" I" emu n E'r a c;: <~o no Poder' 

Judici~rio ao que hoje prevalecE no Poder LE'gislat ivo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Tendo <o; i do I'"econhec: i da por c:_ c: t--, \"".. ::> . (.;. Casa, 

'O) 
(: .. 

(:\ procE-:~dÊnc i a elas 
'O, 

1'- a ~-:.: Of.-~ s c\l Eg c, das p e 1 a 

C(]rt(~ HIJPrema, n~\() I'-esta ,-,\ Este I~elator- ~; en~~o mcHlifestar-,,;€:.' 

favoravelmente ~ pr-oposiç~c) ora r-Elatada, dE' nlodo (:\ preSErvar-, 

n o ~:\ m bit o d o P o eI e r- ,j IJ d i c i á r i o , o e s c a 1 (] n a m e n t o r-t~ 1 a t: i v o f:~ n t r f:~ 

vencimentos hoje em vigor. 

t,)ot a-se 7 aSSim , pela 
'O, 

c, p r- ovaç: ao do inteiro 

do projeto sob e>:amE. 

HaIa das SESS~ES 7 Em 26 de março elE 1992. 

I~Elator 
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Aprovado o projeto e a redação f nal. A matéria vai ao Senado 

Fe de ral. 

Em 19 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.631-A, DE 1992 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regio­

nais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de 

Conciliação e Julgamento e dos Juízes do Trabalho Subs­

titutos; tendo pareceres dos Relatores designados pe­

la Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, pela aprovação; de 

Finanças e Tributação, pela adequação financeira e,no 

mérito, pela aprovação; e, de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicrlade,téc 

nica legislativa e, no mérito, pela apro v ação . 

(PROJETO DE LEI N9 2.631, de 1992, a que se referem os 
pareceres). 

, 
o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

, 
Art. 1 2 - Os vencimentos basicos dos Ministros 

, 
do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes dos Tribunais Regio 

. , 
nais do Trabalho, dos Juizes-Presidentes de Juntas de Concilia 
- , çào e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substitutos, a partir 

de 1º de novembro de 1991, são fixados no Anexo único desta Lei. 
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Parágrafo Único - A parcela de representação men 
, 

sal incidente no vencimento basico dos Magistrados a que se refe 
, 

re este artigo correspondera aos percentuais estabelecidos no 

Anexo 11 do Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de novembro de 1987, com 

-a alteraçao constante do § 2 2 do art. 1 2 da Lei nº 7.722, de 06 

de janeiro de 1989. 

Art. 2 i - Os vencimentos estabelecidos no artigo 

- , 
anterior serao reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos indi 

ces adotados para os serviàores da União. 

Art. 3 i - Aplicam-se aos Magistrados aposentados 
, - -e aos beneficiarios das pensoes as disposiçoes constantes desta 

Lei. -Art. 4 i - Serao deduzidas dos vencimentos previs 

tos no art. 1º, dos proventos da aposentadoria e das pens;es 

que se refere o art. 3º as parcelas correspondentes auferidas 

desde 1º de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

-

a 

, 

Art. 5 i - As despesas resultantes da execuçao 

desta Lei correrão à conta das dotaç;es consignadas no orçamento .. 

da União. 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

-publicaçao. 
, 

Brrasilia, em de de 1992; 171 2 da 
A , 

Independencia e 104 2 da Republica. 



ANEXO 

(Art. 1 2 da Lei N2 • de de de 1992) 

MEMBROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTOS 

Ministro do Tribunal Superior 1.584.164 , 44 

do Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional do 1.560.560,39 

Trabalho 
. 

Juiz-Presidente de Junta de 1.504.068,10 
-Conciliaçao e Julgamento 

Juiz do Trabalho Substituto 1.353.661,21 

JUS T I F I C A T I V A 

• O anteprojeto de lei que ora submeto a apre 

ciação das Câmaras deliberativas do Congresso Nacional~ dispõe 

sobre a fixação dos vencimentos básicos e da representação men 
, 

sal dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juizes 
, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes Presidentes de 

Junta de Conciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho 

Substituto. 

3 
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Referida proposiçao decorre de anteprojeto 
,. , 

de lei sobre identica materia, remetido a essa Augusta Casa pe 

lo insigne Ministro-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
. 

através da Mensagem n 2 l7/92-P, de 17 de março de 1992. 

Ante o exposto, faço acostar a essa exposi-

ção o inteiro teor do anteprojeto e justificação pertinente, 

oriundos da Suprema Corte, esclarecendo que a fixação dos ven-

cimentos dos Magistrados a que se refere o art. 1 2 do presente 

anteprojeto pautou-se nas disposições insertas nos 

V, e 37, XI, da Constituição Federal. 

, 
Brasilia, 

~--, 

Superior 

de março 1992. 

do Tribunal 

Trabalho 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N? 2.371, DE 18 pE NQY§MBRO DE 1981 

arts. 93, 

Dil1~ 110br~ 011 v~nci.m~otcl1 e /I npre­
seotaçlo m~o!llJ1 d~vidll 11011 l1~rvjdonl1 que 
el1pecjfic~. e d4 outru provid~ociu. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item 111. da Constituição, 

DECRETA: 

Art. l? Os vencimentos e a representação mensal devida aos 
ocupantes dos cargos de natureza especial e aos membros do Poder Ju­
diciário da União, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União são os especificados nos anexos deste decreto-lei. 

Art_ 2? O atual valor da vantagem pecuniária a que se refere a 
Lei n? 7.314, de 30 de setembro de 1985, fica reajustado em 32,2% (trin­
ta e àois vírgula dois por cento) . 

Art. 3? O deferimentó da gratificação a que se refere o Decreto-lei 
n~ 2.357, de 28 de agosto de 1981, com as alterações feitas pelos artigos 
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11 e 12 do Decreto·lei n~ 2.365. de 27 de outubro de 1987, é estendido 
aos funcionários pertencentes à Categoria Funcional de Fiscal de Con­
tribuições Previdenciárias do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fii 
ca1izaç:Io. instituído na conformidade da Lei n? 5.645. de 10 de dezem­
bro de 1970. 

§ 1~ O valor da gratificaç:Io a ser deferida aos funcionários posi­
cionados na primeira referencia da classe inicial da categoria funcional 
.de que trata este artigo. mediante ato do dirigente do Instituto de Ad­
ministração Financeira da Previdência e Assistência Social. é fixado 
em CZS 16.870.00 (dezesseis mil, oitocentos e 'setenta cruzados). 

§ 2~ As demais gratificações serão determinadas mediante a va­
riação do valor fixado neste artigo, à razdo de 5% (cinco por cento), em 
relnç:Io às referências anteriores . 

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nos artigos 
anteriores vigoram a partir de I? de outubro de 1987 . . ' -

Art. 5? 05 'vencimentos, proventos e benefícios devidos aos servi-
dores de que trata este decreto-lei. bem como as pensões serão reajusta­
dos em 11,1 % (onze vírgula um por cento). a partir de I? de janeiro de 
1988. sem prejuízo· do reajustamento previsto no artigo 8? do Decreto-lei 
n? 2.335, de 12 de junho de 1981. 

Art. 6? Na aplicação deste decreto-lei ~erá observado o disposto 
no Decreto-lei n? 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 7? A despesa decorrente da execução do disposto neste 
decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento Geral da União. 

Art. 8? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166!" da Independência e 99? da 

Repúbli.ca. 

Jost SARNEY 
Luiz Carlos Bresser Pereira 
Aluizio Alves 

ANEXO I 

(A\t_ t'! do Decreto-lei n!" 2.371. de 18 de novembro de 1987) 

Cucos de Natureza Espe<ial 

MIDlltro de Estado 
Con~ultor · C"r~1 d" Repllbliu 
Oovernador d. Território Federal 
Secretário de Governo de Território Federal 
MiDist6rio Público da Unito 

Mlnlstárlo Público Federal 
Procurador-Geral da República 
Subprocundor·Ceral da República 
Procurador da República de l~ Catecoria 
Procurador da Repll bl ica de 2~ CateCOrla 

Ministério Público Militar 
Procurador·Geral da Ju~tiça Militar 
Subprocurador-Geral 
Procurador de 1 ~ Catelori. 
Procurador de 2~ Catecoria 

MiDi.tério Público do Trabalho 
Procuredor-Geral da Ju.tiça do Trabalho 
Subprocundor·Geral 

Yeacimeato 

218.328.32 
2S . 32S,~% 

11.541.15 
17.352,58 

218.3%4.32 
23.93e.00 
15.930.95 
13.103.92 

13.935.00 
15.930.95 
13.109.64 
lU08.55 

13.935.00 
1&.t30.9S 

Pereeatual da 
RepnMDtaçlo MeDiai 

m 
m 

: 188 
113 

tU 
165 
145 
145 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

5 
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Procurldor do Trabalho d. I~ Ca~."ria 
Procurador do Trahalho de 2~ C.~l(orla 

Ministério Publico do Distrito Federal 
e do. Territ<lrio. 

Procurador·G"rll 
Procurador de Justiça 
Promotor de Justiça 
Promotor d. Justiça Substituto 

Ministério PUblico Junto ao Tribunal d. Conta. 
da Unilo 

Procurador ·Gerll 
Subprocurador·Geral 

Tribunal Marítimo 
Juiz·President. 
Juiz 

Mini.tério da Fuenda 
Subprocurador·Geral da Fuenda Nacional 
Procurador da Fazenda Nacional 
.de 1 ~ C.~loria 
Procurador da Fazenda Nacional 
de 2~ Ca~."ria 

I 

.. 
ANEXO II 

",.,t":-, , • 
VeDcimrnto Rf'p,III --"l.C' " ' o ~ ~ .•• ' 

- _ .. - _ .. o 

13.10!.M 140 
11 .308.$5 140 

23.93S.00 190 
15.930.95 150 
13.103.9% 140 
U.308.$5 140 

23.93S.00 190 
15.930.95 150 

29.599.88 190 
29.599.86 17$ 

18.895.30 140 

15.930.95 135 

13.103.9% 130 

(Art. 1 ~ do Decreto-lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Mem bros da M IlIiatratuu e do Tribunal 
de Conta. da Uni'o 

Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Juatiça Federal 
Ministro do Tribunal Federal de Recunoa 
Juiz Fedrral 

JUltiça Militar 
MiDi5tro do Superior Tribunal Militar 
Auditor CorTeledor 
Auditor Militar 
~uditor Substituto 

JUltiça do Trabalho 
Miniltro do Tribunal Superior do Trabàlho 
Juiz do Tribunal Relional do Trabalho 
Juiz'PlHidente de Junta de Concmaçlo 
e JulgameDto 
Juiz do Tubalho Subltituto 

JUltica do Distrito Federal e Territ<lriol 
Delembarcador 
Juiz d. Direito 
Juiz Substituto 

fribunal de Contai da Unilo 
Miniltro do Tribunal de Contai da Unilo 
Auditor do Tribunal de Conta. 

Vencimento 

40.899.80 

36.590.33 
35.235.13 

36.590.33 
35.912.73 
35.235.13 
34.551.63 

36.590.33 
35.912.73 

35.235.13 
34.551.63 

35.912.73 
35.235.13 
34.557.63 

36.590.33 
35.912.73 

Percent'llal da 
Rep""ntaçlo Menaal 

222 

212 
194 

212 
1915 
194 
19Ct 

212 
196 

194 
190 

1M 
194 
190 

212 
120 

• 
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rEI N° 77?", DE 6 DE JANEIRO DE 1989 

. Di.p(Je .obre •• remuneT8,~5 dOIl Mi· ,d.ero. do Tribunal Superior do Tr.balbo. 
Juizes do Tr.balbo. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
&resso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

c::r, A remuneraclo básica dos Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho é fixada no valor de CZI 812,(>67,00 (oito­
centos e doze mil e sessenta e sete cruzados). 

§ l!» As remuneraçOes dos Juízes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Junta de Conciliaçlo e 
Julgamento e dos Juízes do Trabalho Substitutos slo fixadas 
respectivamente nos valores de CZ$ 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzados), CZI 771.070,00 (setecentos e setenta e um mil e seten­
ta cruzados) e CZ$ 742.620,00 (setecentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte cruzados). 

t jf . 'A verba de representaçlo mensal dos Ministros e dos 
Juízes a que se referem o caput e o § I!' deste artigo correspon­
de aos percentuais estabelecidos pelo DecretO-Lei n!' 2.371, de 18 
de novembro de 1987, acrescido o pertinente aos Juízes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho de 6 (seis) pontos percentuais. 

§ 3~ - 4.s remuneraçOes dos Magistrados de que cogita esta 
Lei, considerado o básico, a verba de representaçlo e vantagens 
pesspais observarão o limite previsto no inciso V do artigo 93 
da Constituição Federal. 

Art. 2~ A gratificaçlo adicional por tempo de serviço será 
calculada na ba~e de 5% (cinco por cento) por qilinqilênio de 
serviço, sobre a remuneração básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificaçlo adicional de que trata 
este artigo, será computado o tempo de advocacia, até o mói­
mo de 1& (quinze) anos, desde que nlo concomitante com o t46n­
po de serviço público. 

Art. 3~ (Vetado) . 
Art. 4~ Aplicam-se ·aos Ministros e Juízes aposentados da 

Justiça do Trabalho .as disposiçOes constantes desta Lei. 
Art. 6~ As remuneraCOes e vantagens fixadas nesta Lei vi­

gorarlo a partir de 6 de outubro de 1988, deduzidos os valores 
correspondentes auferidos, desde entlo, com base na JegisJaclo 
vigente. 

Art. 6~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-o 
çlo. 

Art. 7~ Revogam-se o Decreto-Lei n~ 2.019, de 28 de marco 
de 1983 e demais disposicOes em contrário. 

Brasflia, 6 de janeiro de 198~; 168~ da Independência e 
101~ da República. 

7 
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OF. STST .GDG.GP .N~ 13 õ' /92. 

Brasília-DF,;G!J de março de 1992. 

Senhor Presidente 
, 

Tenho a honra de. encaminhar a elevada apre--
ciaçao dos Membros do Congresso Nacional, "nos termos do art. 

96, 11, "b", da Constituição Federal, o incluso antep rojeto de 

lei, aco~panhado da justificativa pertinente, dispondo sobre - , -a fixaçao dos vencimentos basicos e da representaçao mensal· 
, dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos juizes dos 

, 
Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juizes Presidentes de Jun 

ta de Conciliação e Julgamento e dos Juizes do Trabalho Substi 
tutos, em face da tramitação, nessa Casa, de anteprojeto de 

lei de igual natureza, oriundo do Excelso Supremo Tribunal Fe­

deral, capeado pela Mensagem nº 17/92-P, de 17 de março em cur 
SOe 

Valho-me do ensejo para reafirmar a 
Excelência protestos de distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

Ministro Pr,sidente do 

T~ibun~l Superior do Trabalho 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
,. 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 
N E S T A 

Vossa 



de 1992. 

---------------------------------------------------

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ­
BLICO. 

9 

9 SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Item 7 da pauta. 
~ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Le i n~ 2.631, 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Jabes Ribeiro.) para 
-, -

proferir parecer em substituiçao a Comissao de Trabalho, de Adminis-

tração e Serviço Público. 

O SR. JABES RIBEIRO ( PSDB-BA. ~ ~ =>~o ct, ~. ) -., -
Sr. Presidente, o Projeto de Lei n 2 2.631 dispõe sob r e os vencimentos 

dos Ministros do 'fribunal Superior do Trabalho, de';)1u izes dos -tribunais 

• ~gionais de irabalho, dos 1uizes-fresidentes de Juntas de bnciliação e 

jÍulgamento e dos ~uizes do~rabalho ~bstitutos. ~ 

o nosso voto é pela aprovação do inteiro teor do projeto 

sob exame. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. ~ ~~ ob ev:d~,") 
~ 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, 

quanto ao mé,rito e quanto à adequação ao plano plurianual do Orça_ 

mento,é favorável, como o é aos demais projetos que se referem aos 

reajustes dos Magistrados e Srs.Ministros do Superior Tribunal e de 

todos os ~ribunais do Trabalho. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA ~M SUBSTITUIÇAO 
Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 
"" ~ 

ao nobre Deputado Paes Landim para proferir parecer em substituição à Cornissã ... 

de eonstituição e Justiça e de Redação. 

~SR. PAES LANDIM (Bloco-PI. ~ ;u.u..:~ d:o ~ ,) 

Sr. Presidente, trata-se de projeto de lei da iniciativa do Tribunal Superior 

do Trabalho, dispondo sobre vencimento dos Ministros daquela colenda Corte, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, droJu(~resident~de Juntas 

ae Conciliação e Julgamento e dos Juízes d~ Trabalho Substitutos. 



11 

Do ponto de vista da admissibilidade, que é o que tange a 

análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nada a opor, por 

que está de acordo com a técnica legislativa, com a juri,dicidade e sobretudo 

em conformidade com os preceitos constitucionais. 

Portanto, o parecer é favorável . 

••• 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.631-A, DE 1992 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.631, ~, 
DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS MINISTROS DO TRIBUNAL SU­

PERIOR DO TRABALHO, DOS JUíZES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO, DOS 

JUíZES PRESIDENTES DE JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO E DOS JUíZES 

DO TRABALHO SUBSTITUTOS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA 

MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SER 

VIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JABES RI BEIRO); DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 

(RELATOR: SR. GERMANO RIGOTTO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO 

MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. PAES LANDIM) . 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 1992, 

POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . /' ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 

/ 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO . . ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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REQUERIMENTO DE 

SEnhor PrEsidente, 

REqUErEmOS a Vossa [>(celirlcia, com base no art. 
155 do RegimEnto Interno, urg~ncia especial - para as seguintes 
proposiC;:OES: 

PL. 2.592/92, do Supremo Tri bunal Federal, que 
·disP~E sobre os vEncimentos dos Ministros do SIJprEmO Tribu-' 
nal FedEral.· 

PL. 2.613/92, do SUPErior Tribunal de Justiça, 
qUE ·disp~e sobre os vencimentos dos Ministros do Superior 
"ribunal de Just iça, dos JUíZES dos Tribunais Regionais FE ­
derais, dos JUíZES Federais e dos Juízes Federais subst itu-­
tos •• 

PL. 2.614/92, do Superior Tribunal Militar, qUE 
·disp~e s()bre os vencimEntos dos Ministros do Superior Tri­
b IJ n a 1 Mil i t a r e dos J u í Z e s d a ~J u s t i ç a Mil i t a r F e d E r aI. • 

PL. 2.615/92, do Ministério P~blico 
qUE 'dispoe sobrE os vencimentos dos MEmbros do 
P~blico da Uniio e d~ outras provid ~ ncias.· 

, 

da Uni~~o, 
Ministério 

- PL. 2.621/92. do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territdrios, que ·dispoe sobre os vencimentos dos 
DeSEmbargadorEs, JUíZES dE DirEito. JUíZES de DirEito Subs­
t itutos e Juízes dE Direito dos Territdrios, integrantes da 
Just iça do Distrito FedEral e TErritdrios.· 

PL. 2.631/92, do Tribunal Superior do Trabalho, 
Clue 'di sp~~ sobrE os vencimentos dos Ministros do Tribunal 
SUPErior do Trabalho. dos JUíZES dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, dos Juízes PresidEntes de Juntas dE Concil iaçio E 
Julgamento E dos JUíZES do Trabalho Substitutos.' 

/R1~ala das SESSOES, 

/~J.;DGJ 

~ ,\.. . 
, 

?, s,n-

7 f .. ,o -,-

L-______________________________________ _ __ --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- Quarto N'1 
107/4 17h30 

Taqulgrafo - Gil z a 

Revlsor- Gigi Data- 26/03/92 

~ SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Item 7 da pauta. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n~ 2.631, 

de 1992. 

Concedo a pala-
--... - . 

vra ao nobre Deputado Jabes Ribeiro~para proferir parecer em substitui-

• ção ~ Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Publico. 

DTR 20.117.0006.7 - CAGOISB) l ' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

raqulgrafo -

Revlsor-
Gi lza I ~~I·CA.. 
Gigi 

o SR. JABES RIBEIRO ( -­...--

Hora-
17h30 

Data- 26/03/92 

Quarto N'1 
107/5; 

)o~1 A 

Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 2.631 dispõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do 'fribunal Superior do Trabalho, de'J1uizes dos-tribunais 

~giOnaiS deirabalho, dos1uizes-fresidentesde Juntas de ~nciliação e 

:fulgamento e dos Jluizes do~rabalho ~bstitutos. ~ 

o nosso voto é pela aprovação do inteiro teor do projeto 

sob exame. 

om 20.67.0006.7· (AG0I88) l ' VIA · PLENÁRIO 
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COM I SSAO DE TR AB ALHO, DE ADM I N I STR ACAO E f:;ERV I CO PüB LI CO 

PROJETO DE LEI NQ 2631, DE 1992 

I - RELATóRIO 

Disp~e sobrE os 
vEncimEnto~:; dos Ministros do 
Tribunal SUPErior' do Trabalho, 
dos ~JU(ZES dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, dos 
J u í~: E f;; P r E s i d E n t E S d e ~J u n tas d e 
C o n c i 1 i a ç: ~\ o p ,J u 1 9 a mE n t o e dos 
Ju(zes do Trabalho Substitutos. 

A u t o r' : T r' i b una 1 S IJ P E r i o r d o 
Trabalho 

Relator: DEPutado ~JabEs 

Rib(.;:iro 

Consiste o projEto elE em proposta de 

vEncimEntos cios Ministros do Tribunal SUPErior' 

do Tr'abalho, dos ,.JuíZES dos Tr' ibunais REgionais do Trabalho, 

dos Juízes Pr'esidentes de Juntas de Concil ia~io e ~JulgamEnto e 

dos Ju(zes dE Trabalho Subst itutos, a part ir dE 19 de novembro 

de 1991. Tal proposiçio, encaminhada mEd i ant f? 

STST.GDG.GP n9 138/92, dE 23 de mar~o dE -1992, 

of (c i o 

nos t er'mos do 

art .. 96, lI, ·b·, da Constituidi\lJ FEdEr'a], acompanha projEto 

de ter'mos !;·,EmElhantEs oriundo 

ora em tramitaçio nesta Casa. 

do Supr'Elllo TI" ibunal Federal, 

11 - VOTO DO REl.ATOR 

Na Justificc\tiva dE sua propostc\, citada no 

relatdrio. o Supremo Tribunal Federal dEfEndE a necEssidadE de 

SErEm rEajustados os VEncimEntos dos MEmbros daquEla CortE. dE 

forma c\ 1 i m i tE 
, , 

maNlmo no Poder' '" I" Emun er aç: ao ajustar dE o 

Judici~rio ao qUE hojE prEvalece no Poder LEgislat ivo. 



t 
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TEndo ',; i do Ireconhec i da por (.,:, s ta Casa, 

a procEdÊncia das '" I Ira~-::OE~S a egadas pel a 
'" ~;Enao man i f'est ar-se 

favoravelmente à ~)roposiç50 ora r'Elatada, dE nlodo a preservar, 

no âmbito do Poder Judici~rio, o escalonamento r'elativo entre 

vencimentos hoje em vIgor. 

IJota-se, 

do projeto sob exame. 

aSSIm, pela 'O, 
ap r- ovaç ao do inteiro 

Sala das Sess~es, Em 26 de março de 1992. 

Depu 'ado , BES RI 

Relator 

, 

teor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor -

Tequlgr.fo -

Aevlaor-

Andréa 

Gigi 

o SR. GERMANO RIGOTTO 
~ 

Hor. - 17h32min 
Quarto N9 

108/3 

Data - 2 6 • O 3 • 9 2 

Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação, quanto ao mé-

rito e quanto à adequação ao plano plurianual do Orçamento,é favorável, como 

o é aos demais projetos que se referem aos reajustes dos Magistrados e Srs. 

Ministros do Superior Tribunal e de todos os ~ribunais do Trabalho. ~ 

• 

om 20.&7.0006.7· (JUN/91) " "A · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora-
17h32min 

Quarto N2 
108/4 

Taqulgrafo -

Revlaor- Data-

o SR. PRESIDENTE (Inoc@ncio Oliveira) - Concedo a palavra 
~ -

ao nobre Deputado Paes Landim para proferir parecer em substituição à Comissão 

de ~nstituição e Justiça e de Redação . 

DTR 20.67.0006.7 - (Jlfi'91) l ' " 'A· PlENÁR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora-
17h32min 

Quarto N'l 
108/5 

Taqulgrafo -

Revtsor- Data-

~ ~~ cfu ~ .. ) 
O SR. PAES LANDIM (Bloco~pPiI~.~nafe~~-seg~H±~~~ce~ 
~ 

Sr. Presidente, trata-se de projeto de lei da iniciativa do Tribunal Superior 

do Trabalho, dispondo sobre vencimento dos Ministros daquela colenda Corte, 

dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dmJu{zu~resident~de Juntas 

de Conciliação e Julgamento e dos Juízes d~ Trabalho Substitutos . 

• Do ponto de vista da admissibilidade, que é o que tange a 

análise da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nada a opor, por-

/"""\ 

que está de acordo com a técnica legislativa, com a juri,dicidade e sobretudo 

em conformidade com os preceitos constitucionais. 

Portanto, o parecer é favorável. 

*** 

om 20.67.0006.7 · (JUN/91) I ' V IA · PLENÁR IO 

... 

I 

I 

I 



PS/GSE/ 04"1-/92 Brasília, 1 de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos 

termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.631-

B, de 1992, que "dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tri 

bunal Superior do Trabalho , dos Juízes dos Tribunais Regionais do 

Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e Julga 

mento e dos Juízes do Trabalho Substitutos", apreciado pela Câmara 

dos Deputados , nos termos do Art. 96, 11, "b", da Constituição Fe ­

deral. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e apreço. 

De t 

Primeiro-Secretário, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD . primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

BUENO 
~ . em exerC1ClO 



-- , 

~--, . / 1 

-. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8eOÃo OE SlHOP" 

PROJETO DE LEI N.· 2.631 de 19 92 

EMENTA 

Juízes dos 
Julgamento 

Dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e 
e dos Juízes do Trabalho Substitutos. 

(Aumentando o vencimento básico do ministro para CR$ 1.584.164,44 e o do juiz 
TRT dO juiz presidente de JCJ e do juiz substituto para CR$ 1.560.560,39, CR$ 1.504.068,10 
CR$1.353.661,21, respe ctivamente). 

ANDAMENTO 

MESA 

do 
e 

Despacho: Ãs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Fi­

nanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Redação. ( tu) 

PLENÁRIO 
• .i.. • :t: lido e vai" a l.mprl.ml.r. 

DCN 

VIDE VERSO •.• 

\ 

.. 

AUTOR 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 TRABMRO 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

e Ol %0.48.0018.8 - - - - - - - --- - - - - - - - -- --'- - - - - - --- - -

• 
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ANDAMENTO 

24.0'õ.92 

25. 03 . 92 

26.03.92 

. " 

PL. 2~' 631'192 

PLENÂRIO 

Em votação requerimento dosDep Genebaldo Correia, líder do PMDB; José Luiz Maia, líder do PDS; Luis Eduardo 

~a qualidade de lfder do BLOCO; tden Pedroso, líder . do PDT1 Aldo Rebelo, llder do PC do B1 Célio de Castro, 
, , . 

líder do PSB; Nelson Marquezélli, líder do PTB; 'e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC1 solicitando, nos 

termos do art. 155 do R.I. URGtNCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, PL. 2.613/92, PL. 2614/92, 

PL. 2.615/92 e PL. 2.621/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em vótacão o requerimento: REJEITADO. SIM: 2191 NÂO: 84; ABST: 08; TOTAL: 311. 

PLENÂRIO 
Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, ' lider do. PMDB; José Luiz Maia, lIder do PDS;· Célio de 
Castro, líder do PSB; tden Pedroso, lIder do PDTi Luis Carlos Hauly, líder do PSTi Aldo Rebelo, líder do 

PC do Bi Jutahy Junior, na qualidade de líder do PSDBi Eurides Brito, líder do PTRi Luis Eduardo, na qualidade 
de líder do BLOCO; Ricardo Izar, lIder do PLi Nelson Marquezelli, lfder do PTBi e Eduardo Siqueira Campos, 

líder do PDC, solicitando, nos termos do art, 155 do R.I. URCtNCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, 

PL. 2.613/92, PL. 2.614/92, PL. 2.615/92 e PL. 2.621/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 
Em votação o requerimento : APROVADO. SIM: 354; NÂO: 37; ABST: 07i TOTAL: 398. 

Volta na prôxima sessão. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 
\ 

Designação do Dep. Jabes Ribeiro para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação. 
Designação do Dep. Germano Rigotto para prorerir parecer em substituição à CFT, que conclui pela admissibili-
dade e,no mérito, pela aprovação. 

Designação do Dep. Paes Landim para prorerir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucional i­

dade,juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por falta de quo~~ .. 

''''''''-r. ..... ' 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETONQ 2.631/92 Continuação fl. 02 

CE L . $eç.1o de S inóp, e 

ANDA MENTO 

31.03.92 

01.04.92 

01.04.92 

PRONTO PARA A ORDEM' DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público,pela aprovação; de Finanças e Tributação, pela adequação 

financeira e, no mérito, pela aprovação; e, de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

(PL 2.631-A/92) 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Em votação O p~õjeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Contra o voto do PT. 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 
vai ao Senado Federal. 
(PL.2.631-B/92) 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

: APROVADA. 

\ 

CO I 20 , 4a .OO20. 0_·~Ov 184) 

• 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.631-B, DE 1992. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Os vencimentos 

Dispõe sobre os vencimentos 

dos Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, dos 
, 

JUlzes dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, dos 
, 

JUlzes Presidentes de 

Juntas de Conciliação e 

Julgamento dos 
, 

do e JUlzes 

Trabalho Substitutos. 

, . 
baslcos dos Ministros do 

tt Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribunais Regionai s 

do Trabalho, dos Juízes-Presidentes de Juntas de Conciliação e 
, 

Julgamento e dos JUlzes do Trabalho Substitutos, a partir de 12 de 

novembro de 1991, são os fixados no Anexo único desta Lei. 
, , . 

Paragrafo unlCO. A parcela de representaçao mensal 

incidente no vencimento básico dos Magistrados a que se refere 
. , . . 

este artlgo correspondera aos percentuals estabelecldos no Anexo 

11 do Decreto-lei n 2 2.371, de 18 de novembro de 1987, com a 

alteração constante do § 22 do art. 1 2 da Lei n 2 7.722, de 06 de 

janeiro de 1989. 

Art. 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 

serão reajustados nas mesmas datas e pelos mesmos índices adotados 

para os servidores da União. 
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Art. 3 2 - Aplicam-se aos Magistrados aposentados e aos 
. .' . ........ ..... . 

beneflclarlos das pensoes as dlsposlçoes constantes desta Lel. 

Art. 4 2 - Serão deduzidas dos vencimentos previstos no 

art . 1 2 , dos proventos da aposentadoria e das -pensoes a que se 

refere o art. 3 2 desta Lei, as parcelas correspondentes auferidas, 

desde 12 de novembro de 1991, com base na legislação vigente. 

4t Art. 52 - As despesas resultantes da execução desta Lei 
..... , ...... ...... 

correrao a conta das dotaçoes conslgnadas no orçamento da Unlao. 

Art. 6 2 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 
. ...... , . 

7 2 - Revogam-se as dlsposlçoes em contrarlO. 

Sala das Sessões, em ([}../ de de 1992. 

Relator 
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ANEXO 

(Art . 1 2 da Lei 0 2 de de 1992) 

MEMB ROS DA MAGISTRATURA VENCIMENTOS 

MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 1.584.164 , 44 

JUIZ DE TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1.560.560,39 

JUIZ - PRESIDENTE DE JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO 1.504.068 , 10 

JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 1 . 353 . 661,21 

L.....-_____________________________ ____ _ __ _ 
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SMjNII 1 b C; Em $ de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão , foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n ll 16, de 1992 (PL n ll 2.631 , de 1992, nessa Casa) , que 

"dispõe sobre os vencimentos dos Ministros do Tribunal Superior 

do Trabalho , dos Juízes dos Tribunais Regionai s do Trabalho, dos 

Juízes Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e dos 

Juízes do Trabalho Substitutos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ..... _ ... /. . __ . __ j 9t Ao Senhor 

Secretário - G eral ela Mesa. 

Deputado INOCÊNCIO OLl VEI R,A 
Pr imeiro Secret cí r i0 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara 

JFj. 

r " , 

\ 
CARNEI RO 

S0r. llndo Serr.t ~ ri o 

Secrelá jõJ - G ,rol CU Mesa 


